
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 90.00712025

Processo nº 3059/2025
Edital nº 07/2025

Código da Unidade Administrativa de Serviços Gerais — UASG: 930105

"RESUMO A

PROMOTOR

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ CNPJ nº 50.437516/0001-76

PRAÇA Dos TRÉS PODERES, 74. CENTRO. JACAREÍ/SP.

OBJETO

Contratação de empresa especializada para execução do projeto
referente à obra de impermeabilização da laje do Prédio Anexo,
com a criação de novas descidas de aguas pluviais conforme
projeto e demais especificações apresentadas.

MÉTODO DE DISPUTA

Aberto
El Aberto e fechado
EI Fechado e aberto

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor preço
III Maior desconto
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ENTREGAForma Única.
75 (setenta e cinco) dias, a contar da
emissão da ordem de serviços.

A Contratante receberá os serviços
provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até
15 (quinze) dias corridos, a contar data do
recebimento pela Fiscalização da
comunicação escrita da Contratada, dando
ciência da conclusão dos serviços, para efeito

Prazo de verificação de sua conformidade com as
especificações solicitadas e qualidade dos
serviços. Com relação ao recebimento
definitivo, a Contratante receberá os serviços
por meio do responsável por seu
acompanhamento, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de até trinta (trinta) dias
corridos, a contar da data do recebimento
provisório, para observação ou vistoria que
comprove a adequação do serviço aos termos
contratuais.

Câmara Municipal de Jacareí, situada à Praça
Local dos Três Poderes, 74, Centro — Jacareí, Cep

nº 12327-901, nos moldes determinados no
Anexo II —Termo de Referência.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 370.116,76 (trezentos e setenta mil, cento e dezesseis reais e
setenta e seis centavos).

REAJUSTE

, El IPCA El INCC D Outro: (sigla)
Indice

iNPC [:| IGPM
Período 12 meses

PAGAMENTO

Forma Ordem bancária ou boleto.
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Prazo

O pagamento será realizado pela Tesouraria
da Câmara Municipal de Jacareí, por meio de
ordem bancária, preferencialmente na Caixa
Econômica Federal ou no Banco do Brasil, ou

por boleto bancário, em até 5 (cinco) dias úteis
após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, ou
em prazo superior, conforme estabelecido no
cronograma fisico financeiro apresentado e
mediante a autorização do Departamento
Requisitante/Fiscal do Contrato, que
procederá a liberação conforme etapa
executada, após o recebimento e conferência
do objeto contratado.

A regularidade fiscal pode ser provada,
conforme regulamento vigente, em especial
pela apresentação dos documentos
constantes no art.68 da Lei Federal nº
14.133/2021, quando não for possível aos
sistemas oficiais.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

Dªtª 29/10/2025
Hora

09h
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REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO

CLÁUSULA 1

Promotor do pregão

O PROMOTOR deste pregão é a CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ, CNPJ nº
50.437516/0001—76, com sede na Praça dos Três Poderes, 74, Centro. Jacarei—SP, neste

4l,,
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ato representado por seu Pregoeiro, Sr GILBERTO DE ANDRADE e equipe de apoio,
designados pelas Portarias nº 39/2023 e 26/2025.

CLÁUSULA 2

Fundamento legal

A presente licitação será realizada por meio de PREGÃO ELETRÓNICO e observará a Lei
Federal nº 14.133/21, Lei Complementar Federal nº 123/06, Ato da Mesa 08/2023 e demais
normas aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital.

CLÁUSULA 3

Objeto

3.1 O objeto desta licitação é a Contratação de empresa especializada para execução
do projeto referente à obra de impermeabilização da laje do Prédio Anexo, com a
criação de novas descidas de aguas pluviais conforme projeto e demais
especificações apresentadas, conforme especificação e determinações constantes deste
edital, do Termo de Referência — Anexo ll e demais anexos, os quais ADEREM a este
documento para todos os fins.

3.2 O item a ser Iicitado será o seguinte, descrito especificadamente junto ao Termo de
Referência —Anexo II:

Item Descrição Código Qtde. Valor Unitário Valor Global*
Contratação de empresa
especializada para execução do
projeto referente à obra de
impermeabilização da laje do1 Prédio Anexo, com a criação de 1600 01 R$ R$
novas descidas de aguas
pluviais conforme projeto e
demais especificações
apresentadas

*Conforme planilha de composição de custos que deverá ser anexada à Proposta Comercial —Anexo V".

3.3 A licitação observará o seguinte:

Iltem único;
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III Divisão em itens, conforme tabela do item 3.2 deste edital;

[| Lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do TR, facultando-se
ao LICITANTE a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo
oferecer proposta para todos os itens que os compõem; ou

[I Lote único, formados por [informar número] itens, conforme tabela constante no TR,
devendo o LICITANTE oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

CLÁUSULA 4

Condições para participar da licitação

4.1 Poderão participar desta licitação os Interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/comprag), por meio de Certificado
Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o 3º dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

4.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas

4.3.0 LICITANTE se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo
como verdadeiras suas propostas e lances, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do PROMOTOR por danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso.

4.4 É de responsabilidade do LICITANTE conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas relacionados no Item 4.1 e mantê-Ios atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação.

4.5 A incorreção dos dados registrados nos sistemas relacionados no l_tem 4.1 poderá
motivar a inabilitação do LICITANTE por descumprimento do dever constante no item
anterior.

4.6. Não poderão disputar esta licitação:

a. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

L .
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b. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação for para serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que atue na licitação ou fiscalização ou gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº
6.404/76, concorrendo entre si;

f. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos proibidos pela legislação trabalhista;

g. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público (OSCIP), atuando nessa
condição.

4.7 É vedada a participação direta ou indireta de agente público do órgão ou entidade
contratante na licitação ou da execução do contrato.

4.8 Para o cumprimento do item anterior, deve—se observar situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria.

4.9 O impedimento de que trata a alínea d do item 4.7 será também aplicado ao LICITANTE
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com a intenção de evitar a
aplicação da sanção que impede a participação na licitação, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que comprovada a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do LIClTANTE.

4.10. Desde que o órgão ou entidade julgue necessário para o atendimento da necessidade
que motiva a contratação, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as alíneas b [
ec do item 46 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, ,

7
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de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

4.11 O disposto nas alíneas b e c do item 4.6 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como obrigação do contratado a elaboração do projeto executivo.

4.12 A proibição do item 4.7 também se aplica ao terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.13 Fica facultado às empresas interessadas em participar do certame, a realização de
VISITA TÉCNICA para inspeção do local de realização do serviço, tendo por finalidade o
esclarecimento de informações necessárias à elaboração da proposta, sendo de inteira
responsabilidade destas, a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua
omissão na verificação do local de realização dos serviços.

4.13.1. A visita técnica poderá ser agendada com a Sra. Márcia Pereira — Chefe do
Departamento de Compras e Manutenção, através do telefone (12) 3955—2288 e
estará aberta aos interessados entre os dias 14/10/2025 e 17/10/2025, no horário
das 08h30m às 12h30m e das 14h30m às 16h30m;

4.13.2. Eventuais questionamentos e observações que porventura venham a ser
apresentados durante a visita técnica deverão ser formalmente respondidos pelo
responsável do setor competente da Câmara, sendo auxiliado, se o caso, dos
demais órgãos técnicos competentes. Essa resposta constará, expressamente, nos
autos do procedimento licitatório;

4.13.3. A resposta deverá ser encaminhada a todas as empresas interessadas em
participar do certame, em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/21;

4.13.4. A não realização de visita técnica não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus
dos serviços decorrentes.10 8
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CLÁUSULA 5

Fases da licitação, apresentação da proposta e documentos de habilitação

5.1 A licitação terá as seguintes fases:

Apresentação
das propostas e
documentos de

habilitação

Lances

Julgamento das
propostasHabilitação

5.2. Os LlClTANTES encaminharão por meio do sistema eletrônico as suas propostas com o
preço ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a abertura da sessão pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o LICITANTE declarará em campo próprio que:

a. Está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na legislação, convenções
coletivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
proposição e que preenche os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

b. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz;

c. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado;

d. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. JV
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e. Se o LICITANTE for organizado em cooperativa, declarará também que cumpre os
requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.4. As MES, EPPs ou sociedade cooperativa deverão declarar, ainda, em campo
correspondente que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar
Federal nº 123/06 e podem usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
&, observado o disposto no art. 4º, Sªº ao 3º, da Lei Federal nº 14.133/21.

5.5 A realização de declarações falsas nos itens 5.3 e && sujeitará o LICITANTE às sanções
previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e neste Edital.

5.6. Os LIClTANTES poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação inseridos no sistema até a abertura da sessão pública.

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo LICITANTE. A classificação ocorrerá somente depois dos
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de lances.

5.8. Os documentos que compõem a proposta dos LIClTANTES convocados para
apresentação de propostas serão disponibilizados para acesso público após a fase de
lances.

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o LICITANTE poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastro da proposta e obedecerá às seguintes regras:

a. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo LICITANTE durante a fase de disputa, sendo proibido:

a. A inserção de lance em valor superior ao já registrado pelo LICITANTE no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

b. A inserção de percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo LICITANTE
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.ªo 10
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5.11 O valor final mínimo parametrizado na forma do Igarn 53.9 será sigiloso para os demais
LICITANTES e para o PROMOTOR, mas pode ser disponibilizado aos órgãos de controle
externo e interno da administração.

5.12 Caberá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela administração ou de sua desconexão.

5.13 O LlCITANTE deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

CLÁUSULA 6

Preenchimento da proposta

6.1 O LICITANTE deverá enviar sua proposta por meio do preenchimento dos seguintes
campos no sistema eletrônico:

valor unitário e total do item.

6.1.1 A execução dos serviços se dará sob o regime de empreitada por preço global, de
modo que a contratada se responsabilizará pela entrega da obra concluida, observando de
forma integral, os critérios, prazos, planilhas orçamentárias e demais especificações
técnicas constantes do Memorial Descritivo elaborado pela empresa MZ Engenharia e
Arquitetura Ltda., conforme dispõe o Termo de Referência — Anexo ll.

6.2 A LICITANTE está vinculado a todas as especificações do objeto feitas na proposta.

6.3 A Licitante deverá apresentar a Proposta Comercial — Anexo Vll devidamente

preenchida, anexando a Planilha de Composição de Custos — Anexo VII - A, devendo

abranger todos os insumos, serviços, quantitativos e custos unitários necessários à

execução da obra, refletindo de forma detalhada e fundamentada os valores apresentados

em sua proposta comercial;

6.4. Os valores propostos incluem todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

11
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6.5. Os preços ofertados na proposta inicial e na fase de lances serão de responsabilidade
do LlCITANTE e são inalteráveis, mesmo na hipótese de erro, omissão ou outro pretexto,
salvo a hipótese do item 7.13.

6.6. Nesta licitação, a ME e a EPP poderão se beneficiar do regime de tributação pelo
Simples Nacional.

6.7 A apresentação das propostas obriga cumprir o que nelas estão contidas e em
conformidade com o TR.

6.8. Em virtude do compromisso previsto no itemjjç, o LICITANTE que apresenta proposta
está obrigado a executar o objeto licitado nos termos da proposta, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidades e qualidades
adequadas à execução contratual, promovendo sua substituição, quando requerido.

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.10. Os LICITANTES devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas:

a. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, 0 preço decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos
nas normas de regência de contratações públicas.

b. O descumprimento das regras deste item pode causar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas do Estado, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências:

1. Determinação, aos envolvidos, de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX, da CF/88;
e/ou

2. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao Tesouro, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

CLÁUSULA 7à 12
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Abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

7.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na
data, hora e no sítio eletrônico indicados na primeira página deste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão e responsabilizar—se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.4 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.5. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema e poderá
ser acompanhada, em tempo real, por todos os participantes.

7.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

7.7. O sistema eletrônico selecionará automaticamente as propostas classificadas pelo
Pregoeiro.

7.8. Somente as licitantes com propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa
de envio de lances.

7.9. O critério a ser utilizado para a classificação das propostas será o de menor preço
total para o item.

7.10 A não desclassificação da proposta não impede que ela seja julgada desclassificada,
por ocasião de sua aceitação definitiva.

7.11. iniciada a fase de lances, os LlClTANTES deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.12. Os LlClTANTES poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

7.13 O LICITANTE somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o critério
de julgamento deste edital.
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7.14 O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances será de 0,5% (meio por
cento), e incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta].

7.15 O LICITANTE poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
15 segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

7.16 O procedimento observará modo de disputa adotado da seguinte forma:

me de'Disputa Regras
a. No modo de disputa aberto, os LICITANTES apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

b. A fase de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos 2 minutos da sessão
pública.

c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a
alínea anterior, será de 2 minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Aberto d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública se encerrará automaticamente e o
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

e. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à
proposta classificada em 2º lugar for de pelo menos 5%, o
PREGOEIRO, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

f. Após o reinício previsto na alínea anterior, os LlClTANTES serão
convocados para apresentar lances intermediários.

14
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7.17. Após o término dos prazos estabelecidos no Item ”M, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor
preço.

7.18. Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em 1º lugar.

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os LICITANTES serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do LICITANTE.

7.20 No caso de desconexão com o PREGOEIRO durante a etapa competitiva do Pregão, 0
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos LICITANTES para a recepção dos
lances.

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO durar mais de 10
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 horas da
comunicação deste fato pelo PREGOEIRO aos LICITANTES, no sitio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.22 Caso o LICITANTE não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.23. Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às
sanções administrativas constantes deste Edital.

7.24. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo O direito de pleitear
qualquer alteração.

7.25. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo
valor for considerado inexequível.

7.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será:
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Disputa final

Os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato continuo a classificação.

Avaliação do desempenho contratual
prévio

Deverão ser utilizados preferencialmente
registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações contratuais prévias.

Desenvolvimento de ações de equidade
entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho

Conforme regulamento.

Desenvolvimento de
programa de integridade

Conforme orientações dos órgãos de controle.

7.28 Na hipótese da proposta do 1º colocado permanecer acima do preço máximo ou
inferior ao desconto definido para a contratação após o encerramento da etapa de lances
da sessão pública, o PREGOEIRO poderá negociar condições mais vantajosas depois de
definido o resultado do julgamento.

7.29 Se após a negociação com o 1º colocado ele for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação pela Administração, a negociação poderá ser feita com os demais LICITANTES,
de acordo com a ordem de classificação inicialmente estabelecida.

7.30 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais LICITANTES.

7.31 O resultado da negociação será divulgado a todos os LlClTANTES e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.32. O PREGOEIRO solicitará ao LICITANTE melhor classificado que, no prazo de até 2
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados./' ' 16
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7.33. É facultado ao PREGOEIRO prorrogar o prazo estabelecido no item anterior, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo LICITANTE, se o requerimento for feito antes do
término do prazo.

7.34. Após a negociação do preço, o PREGOEIRO iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

CLÁUSULA 8

Julgamento das propostas

8.1. Encerrada a negociação do preço, o PREGOEIRO verificará se o LICITANTE
provisoriamente classificado em 1º lugar atende às condições de participação na licitação,
conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21, seus regulamentos e este Edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. SICAF;

b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela
Controladoria—Geral da União (httpszf/WWW.peitaltransparenciagov.br:”saI'Icoes/cezs ;
e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral
da União (nºrmal/WWW.oortaltransparenCIa.govbr/sancoes/cnep).

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa LICITANTE e de seu sócio
majoritário, considerando a proibição do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92,

8.3 Caso a consulta mostre OCORRENCIAs IMPEDITIVAS INDIRETAs, o PREGOEIRO verificará

se houve fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas
indiretas, de acordo com o seguinte procedimento:

a. A tentativa de fraude será verificada por meio da checagem de vínculos societários,
linhas de fornecimento similares ou outros elementos que indiquem a tentativa de
fugir da aplicação de sanção impeditiva de licitar ou de contratar;

b. O LICITANTE será convocado para manifestação antes de uma eventual
desclassificação;

c. Após a defesa e sendo constatada a tentativa de fraudar a aplicação de sanção, o
LICITANTE será julgado inabilitado.

17
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8.4 O procedimento de habilitação será iniciado depois de constada a capacidade do
LICITANTE participar.

8.5 Caso o LICITANTE provisoriamente classificado em 1º lugar tenha utilizado algum
tratamento favorecido às MEs e EPPS, o PREGOEIRO verificará se ele faz jus ao benefício,
em conformidade com este Edital.

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
PREGOEIRO examinará a proposta classificada em 1º lugar quanto à adequação ao objeto e
a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos.

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

a. Contiver vicios que não possam ser sanados;

b. Não obedecer às especificações técnicas contidas no TR;

c. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

d. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração;

e. Não estiver de acordo com as exigências deste Edital ou seus anexos, desde que o
erro não possa ser sanado.

8.8 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% do valor orçado
pela administração, conforme prevê o art. 59, ê4º da Lei nº 14.133/21, devendo o
PREGOEIRO investigar a exequibilidade da proposta por meio das seguintes análises:

a. Verificação se o custo do LICITANTE ultrapassa o valor da proposta; e

b. Ausência de custos de oportunidade que justifiquem a oferta realizada.

8.9 Somente a verificação dos fatos referidos nas alíneas a e b do item anterior autoriza a
constatação da inexequibilidade da proposta e a sua consequente desclassificação.

8.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, o LICITANTE poderá ser notificado para comprovar a
exequibilidade da proposta.

8.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
elaborada pela Administração, o LICITANTE classificado em 1º lugar será convocado paraª 18
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apresentar planilha elaborada por ele com os valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo LICITANTE no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para
arcar com todos os custos da contratação.

8.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a corrigir erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.

8.122 Considera—se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

8.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

8.14 Caso o TR exija a apresentação de amostra, o LICITANTE classificado em 1º lugar
deverá apresenta-Ia conforme ali descrito, sob pena de não aceitação da proposta.

8.15 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença é aberta a todos os
LICITANTES e interessados.

8.16 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.17A proposta do LICITANTE será recusada nos seguintes casos:

a. Não entrega ou entrega atrasada da amostra, sem que tenha havido justificativa
aceita pelo PREGOEIRO; ou

b. Entrega no prazo, mas fora das especificações previstas no TR.

8.18 Se a amostra apresentada pelo 1º classificado não for aceita, o PREGOEIRO analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 2º classificado. Seguir—se—á com a
verificação das amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especificações constantes no TR.

19

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955—2200 &www. jacarei.sp.|eg.br



CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

CLÁUSULA 9

Habilitação

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CElS, mantido pela
Controladoria—Geral da União (WWW.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

0) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnjjus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADlCON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 10.1.1.

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “”b, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https:!!certidcesapícapps.tcu.qov.bn”)

9.1.1. .A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

9.1.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
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9.1.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo—se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à
habilitação juridica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 64, incisos I e II, da Lei
14.133/21.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja' apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-Ios, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitação

9.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital. Não serão aceitos documentos de habilitação
com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. Se o licitante
for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.5. Ressalvado o disposto no item 4.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
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9.6. Habilitação juridica:

9.6.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.6.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.6.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. Os documentos acima deverão estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.6.7 Cópia da Cédula de Identidade proprietário da empresa e sócios se houver

9.6.8. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.6.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.6.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria—Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora—Geral da Fazenda
Nacional.

9.6.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.6.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

9.6.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio
ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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9.6.14. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.7. Qualificação Econômico-Financeira:

9.7.1. Certidão negativa de falência ou insolvência civil;

9.7.1.1 nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano
de recuperação judicial/extrajudicial em vigor;

9.8. Qualificação Técnica:

9.8.1 Atestado(s) de capacidade técnica, emitido em nome da empresa licitante,
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a aptidão
para desempenho das seguintes atividades:

9.8.1.1 Impermeabillzação:

Descrição Quantidade Total (100%) Quantidade Solicitada (50%)
lmpermeabilização de Laje 532 rn2 266 m2

9.8.2 Remoção e Reinstalação do Sistema Fotovoltaico:

9.8.2.1 Atestado de Capacidade Técnica emitido por clientes anteriores, demonstrando a
execução de serviços similares, contendo informações sobre o escopo dos trabalhos
realizados e período de execução;

9.8.2.2 Comprovação de qualificação profissional e atendimento às normas
regulamentadoras vigentes, por meio das Certificações Técnicas: NR 10 — Segurança em
lnstalações e Serviços em Eletricidade e NR 35 — Trabalho em altura;

9.8.2.3 Registro da empresa nos órgãos competentes, evidenciando sua regularidade
jurídica e técnica para execução dos serviços, incluindo inscrição no CREA (Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia) ou outro órgão equivalente.
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9.8.3. Para fins de assinatura de contrato, a licitante adjudicatária do objeto deverá
comprovar a que possui, em seu corpo técnico, engenheiro responsável, inscrito no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, detentor de atestado de
responsabilidade técnica, que comprove ter o profissional executado para órgão ou
entidade da administração pública ou para empresa privada, serviços relativos a
impermeabilizacão e sistema fotovoltaico.

9.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

9.10. Se o LlClTANTE vencedor for empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutorjuramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal
nº 8.660/16, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.11. Em caso de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico—financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

9.11.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o TR exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá
um acréscimo de 10% a 30%, salvo se houver justificativa no processo para não haver
esse acréscimo] para o consórcio em relação ao valor exigido para os LICITANTES
individuais.

9.12. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser apresentados em original ou
por cópia enviada por meio eletrônico.

9.13. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/21.

9.14. Será verificado se o LICITANTE apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei.

9.15. Será verificado se o LICITANTE apresentou no sistema a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas, sob
pena de inabilitação.& 24/
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9.16. O LICITANTE deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na legislação, convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação.

9.17. Considerando a possibilidade de realização de vistoria, o LICITANTE deve atestar, sob
pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, ficando
assegurado seu direito na realização da vistoria prévia.

9.17.1 O LICITANTE que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado conforme indicado no item
4.15.1, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros
LICITANTEs.

9.17.2 Caso o LICITANTE opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração
exigida por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento das condições e peculiaridades da contratação.

9.18 A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos abrangidos por ele.

9.18.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.

9.19 A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões pelo PREGOEIRO constitui prova para fins de habilitação.

9.20 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do PREGOEIRO.

9.21 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao LICITANTE vencedor.

9.22. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em diligência para:

a. Complementação de informações sobre os documentos apresentados pelo
LICITANTE e desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura
da licitação; e
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b. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

9.23. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão de
contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e
sua validade juridica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.24 Se o LICITANTE não atender às exigências para habilitação, o PREGOEIRO examinará a
proposta subsequente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 9.15.

9.25. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
LICITANTE cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos o procedimento de
habilitação.

9.26 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das MEs e EPPs somente será
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

CLÁUSULA10

Adjudicação e homologação

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao LICITANTE declarado vencedor:

a. Por ato do PREGOEIRO, caso não haja interposição de recurso; ou

b. Pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos eventualmente
apresentados.

10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

CLÁUSULA11
Recursos

11.1 A apresentação de recurso contra o julgamento das propostas, habilitação ou
inabilitação de LICITANTEs, a anulação ou a revogação da licitação observará o disposto no
art. 165 da Lei Federal nº 14.133/21.% 26/L/ Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955—2200
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11.2 O prazo recursal é de 3 dias úteis, contados da data da notificação da decisão a ser
recorrida ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do LICITANTE, deve-se observar o seguinte:

a. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de não ser
possível apresentar o recurso; e

b. O prazo para apresentação das razões do recurso será iniciado na data da
notificação da decisão ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá:

a. Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis; ou

b. Encaminhar o recurso, no prazo de 3 dias úteis, para a autoridade superior, que
deverá decidi—lo no prazo de 10 dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos.

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais LICITANTES
será de 3 dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que a autoridade competente emita a sua decisão final.

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser
aproveitados.

11.10 Os autos do processo permanecerão acessíveis aos interessados por meio do Portal
ComprasNet.

fb
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CLÁUSULA 12

Infrações e sanções administrativas

12.1 Constituem infrações administrativas do LICITANTE a serem punidas com as seguintes
sanções:

Infração

a. Deixar de entregar a documentação
exigida para a licitação ou não entregar
qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo PREGOEIRO durante o
certame;

b. Salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta, em especialquando: Mªltª
1. Não enviar a proposta adequada ao 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

último lance ofertado ou após anegociação; e
2. Recusar-se a enviar o detalhamento Impedimento de licitar

da proposta quando exigível; e contratar
3. Pedir para ser desclassificado * Exceto quando se jUStÍfiºªf ª imposição

quando encerrada a etapa de penalidade mais grave, ocasião em
competitiva; que poderá ser aplicada a sanção de

“Declaração de inidoneidade para licitar e
4. Deixar de apresentar amostra; contratar”.

5. Apresentar proposta ou amostra em
desacordo com as especificações do
edital;

c. Não celebrar o contrato ou não entregar
a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

www. jacarei.sp.leg.br
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d. Recusar—se, sem justificativa, a assinar
o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

e. Apresentar declaração ou
documentação falsa ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

f. Fraudaralicitação; Multa

g. Comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

15% a 30% do valor do contrato Iicitado.

e

1. Agir em conluio ou contra a lei; _ _ _ _
Declaração de inidoneidade

2. Induzir deliberadamente a erro no para Iicitarecontratar
julgamento;

3. Apresentar amostra falsificada ou
deteriorada;

h. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação;

i. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da
Lei Federal nº 12.846/13.

12.2 As sanções somente poderão ser aplicadas após o contraditório e ampla defesa do
LICITANTE ou adjudicatário.

12.3. As sanções previstas no l_t_em 12.t não excluem as responsabilidades civil e criminal
dos envolvidos.

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados:

a. A natureza e a gravidade da infração cometida.

b. As peculiaridades do caso concreto.

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
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d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.5 A multa será de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.6. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente ou não com a penalidade de
multa.

12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
aplicou a sanção.

12.09 A duração da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
observará o prazo previsto no art. 156, & 5º, da Lei Federal nº 14.133/21.

12.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração descrita na ªlljjlªªwç _dg _itgmelQ—l , caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e a imediata perda da garantia de
proposta em favor do PROMOTOR.

12.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o LICITANTE
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.12 Da aplicação das sanções multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso
no prazo de 15 dias úteis observado o seguinte:

a. O prazo para recorrer se inicia na data da intimação;

b. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se
não a reconsiderar no prazo de 5 dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo
de 20 dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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12.13 Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
caberá a pedido de reconsideração no prazo de 15 dias úteis, contado da data da
intimação.

12.14 O recurso a que se refere o item "1212 deverá ser decidido no prazo máximo de 20
dias úteis, contado do seu recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que a autoridade competente decida sobre ele.

12.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

12.17 Em casos onde haja aplicação de sanção de multa, fica AUTORIZADO pela
Contratada a imediata retenção de valores sobre eventual crédito perante a Contratante.

CLÁUSULA 13

Impugnação ao edital

13.1. Qualquer pessoa pode impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
Federal nº 14.133/21 ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos.

13.2 A impugnação ou solicitação de esclarecimento pode ser feita até 3 dias úteis antes da
data da abertura da sessão pública.

13.3 A resposta a impugnação ou à solicitação de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

13.4 A impugnação e a solicitação de esclarecimento serão realizadas preferencialmente
por meio eletrônico, através do endereço qiibertoestatistica©iacarei.spleq.br ou
protocolados no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Jacareí.

13.5 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos na licitação.

13.6 A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
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13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da
licitação, observados os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances
previstos no

CLÁUSULA 14

Da repactuação dos preços contratados

14.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

14.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data—base da categoria profissional:

a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo

de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional

abrangida pelo contrato;

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

14.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da

nova solicitação.

14.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela apostilada.

14.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,

observado o principio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os

decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

14.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação

dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos
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forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas
categorias.

14.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

14.7. Na repactuação, o Contratante não se vincularã às disposições contidas em acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista,

de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado,

ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.

14.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou

sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

14.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo,

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

14.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de
reajustamento INPC, com base na seguinte fórmula:

R = V (| — Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser

reajustada;
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lº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de

apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

14.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, quuidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

14.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

14.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

14.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes

do mercado, por meio de termo aditivo.

14.14. lndependentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do

mercado, o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado

que justifique o reoálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a

redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

14.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais

de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de

trabalho retroagirão, quando for o caso, a data do início dos efeitos financeiros do novo

acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

14.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em

data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da

anualidade para concessão das repactuações futuras.L 34, A
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14.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que

a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

14.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e

antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual.

14.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo

acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao

Contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula

no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro a repactuação, a ser

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados.

14.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação

solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo
indenizatório.

14.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um)

mês, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória

da variação dos custos a serem repactuados.

14.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a
comprovação da variação dos custos.

14.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

14.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no

art. 124, inciso II, alínea “”,d da Lei nº 14.133/2021.

14.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de

modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

14.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item

relativo aos valores pagos a titulo de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e b
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Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua

efetiva repercussão sobre os preços contratados.

14.27. A revisão dos custos relativos ao vale—transporte será formalizada por
apostilamento.

CLÁUSULA 15

Disposições finais

15.1 A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico.

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização da licitação na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
1º dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo PREGOEIRO.

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília-DF.

15.4. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revoga-lo
somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação; e deverá anuIá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e
fundamentado.

15.4.1. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa—fé ao ressarcimento dos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

15.4.2. No caso de desfazimento do procedimento licitatório fica assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

15.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
interpretando as normas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação, vedada a inclusão posterior de documentação ou informação que deveria
constar originariamente da proposta ou de seus anexos.Á// 36
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15.6. Quando do julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível às
licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e de habilitação.

15.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema eletrônico com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

15.8. Os prazos referidos neste Edital e em seus Anexos começam a fluir a partir do termo
inicial preestabelecido, ou da intimação formal realizada pela Câmara Municipal de Jacareí

15.8.1. Consideram-se feitas as intimações, convocações ou comunicações às
participantes, conforme o caso:

a) na própria sessão pública do Pregão Eletrônico;

b) pela publicação dos atos no Boletim Oficial do Município;

o) por carta;

d) ou, quando cabível, por meio de mensagem apresentada no sitio eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br.

15.8.2. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente normal da Câmara
Municipal de Jacareí;

15.9. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão
serão resolvidos pelo Pregoeiro.

15.10. Os documentos constantes do processo de licitação, incluindo este Edital e seus
Anexos, poderão ser consultados mediante requerimento formal ao Agente de
Constatação, no endereço citado na página 1 ou cópia mediante oferecimento de mídia
compatível para gravação dos arquivos. Não serão fornecidas cópias reprográficas.

15.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.12 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os LICITANTES, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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15.13. Os LICITANTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não poderá ser responsabilizada por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-ã o do vencimento.

15.15 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do LICITANTE, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

15.17 O Edital e seus anexos estão disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas e no Portal ComprasNET.

15.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo | —Aviso de Licitação;

Anexo II — Termo de Referência

Anexo lll — Procuração

Anexo IV —— Declaração de ME/EPP

Anexo V — Declaração Condições Habilitatórias

Anexo VI — Declaração de Elaboração Independente de Proposta

Anexo VII — Proposta

Anexo VIII — Declaração em Atendimento ao Art. 7º da Constituição Federal

Anexo IX — Declaração em Atendimento ao Art. 92, XVII da LLC

Anexo X - Minuta Contratual

Anexo Xl - Declaração para Contrato

Anexo Xll — Manifestação de Interesse

Anexo XIII — Valor Estimado4 ªi/ ªªPraça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955—2200
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Anexo XIV-Termo de Designação de Fiscal de Contrato

Anexo XV — Declaração de Ciência das Condições Editalícias

Jacareí, (DXde Mú , de 2025.
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.007/2025

Anexo I - AVISO DE LICITAÇÃO

Código da Unidade Administrativa de Serviços Gerais — UASG: 930105

A Câmara Municipal de Jacareí, por intermédio do Pregoeiro, o Sr. GILBERTO DE ANDRADE,

torna público a data de abertura do certame em epígrafe, às 9h do dia 29/10/2025, na

modalidade Pregão Eletrônico, sob nº 90.007/2025, tipo menor preço, que tem como objeto a

Contratação de empresa especializada para execução do projeto referente à obra de
impermeabilização da laje do Prédio Anexo, com a criação de novas descidas de
aguas pluviais conforme projeto e demais especificações apresentadas. O certame será

realizado por meio do Portal de Compras do Governo Federal,
www.comprasgovemamentais.gov.br. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site https://www.iacarei.sp.qu.br/Iicitacoes/preqoes-cml. O Credenciamento e o

nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na

modalidade Iicitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF deverá ser feito no

Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio

de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil.

Será facultado às empresas interessadas em participar do certame, a realização de &
TÉCNICA para inspeção do local de realização do serviço, podendo ser agendada à Sra.

Márcia Pereira — Chefe do Departamento de Compras e Manutenção, pelo telefone (12) 3955-

2288 e estará aberta aos interessados entre os dias 14/10/2025 e 17/10/2025, no horário das

8h30min às 12h30min e das 14h30min às 16h30min;

Jacarei, U 55 de QMLÃW de 2025.

“ Aim-ts QL GML
Gig RTO DE ANDRADE

Pregoeiro
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PREGÃO ELETRÓNICO Nº 90.007l2025

Anexo II - TERMO DE REFERÉNCIA

O QUE SERÁ CONTRATADO?
t V 1 U 't.Item Descrição Código Und Q a or m Totald Estimado

Contratação de empresa
especializada para execução do
projeto referente à Obra de

lmfémºªblhzªçªº dª ªº, dº 1600 Serv. 1 R$ 370.116,36 R$ 370.116,36
Predio Anexo, com a crlaçao de
novas descidas de aguas pluviais
conforme projeto e demais
especificações apresentadas.

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 370.116,36

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS '
A execução dos serviços se dará sob O regime de empreitada por preço global, de modo que a
contratada se responsabilizará pela entrega da Obra concluída, observando de forma integral, os
critérios, prazos, planilhas orçamentárias e demais especificações técnicas constantes do Memorial
Descritivo elaborado pela empresa M2 Engenharia e Arquitetura Ltda., conforme processo de
Contratação nº 3089/24 — Dispensa nº 53/2024 e Contrato nº 35/2024, documento que integra este
Termo de Referência para todos os fins.

A contratação se faz necessária em razão dos severos desgastes verificados

no sistema de impermeabilização e proteção mecânica, além de uma
quantidade insuficiente de descidas para drenagem pluvial, O que vem
causando acúmulo de água, infiltrações e vazamentos nos gabinetes

QUAL O MOTIVO DA
_ causando muitos transtornos e impactando negativamente as atividades dos

CONTRATAÇAO?
servidores. Outra questão seria com relação à instalação das placas
fotovoltaicas, O que resultou em novos pontos de acumulo de água e na
Obstrução de canais de escoamento existentes.

NATUREZA DO SERVIÇO

Obra de Engenharia

PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANÇA DOS

Página 1 de 30
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HAVERÁ PROVA DE
Não

QUALIDADE?

O EDITAL EXIGIRÁ NNao
AMOSTRA?

HAVERÁ GARANTIA

Do SERVIÇO?

Sim A garantia mínima será de 05 (cinco) anos contados a partir da data do
Termo de recebimento definitivo e deverá abranger integralmente qualquer

defeito relacionado à qualidade, projeto, fabricação, instalação e acessórios.

HAVERÁ

ASSISTENCIA

TÉCNICA?

CRITÉRIOS DE SELECAO

FORMA DE

CONTRATAÇÃO

E] Inexigibilidade de licitação comfundamento noart. 74III a, da Lei
Federalnº 14.133/21.

|] Dispensa de licitação em razão do valor, com fundamento no art. 75, II,
da Lei Federal nº 14.133/21.

Pregão eletrônico.
CRITÉRIO DE

JULGAMENTO
O critério de julgamento será pelo menor preço

CRITÉRIO PARA A

PROPOSTA SER

ACEITA

Atender todas as condições descritas neste Termo de Referência, seja com
relação ao objeto da contratação como também a com relação a habilitação
técnica exigida.

PARTICIPAÇÃO

EXCLUSIVA PARA

SERÁ EXIGIDA

Não

, REQUISITOS DA CONTRATADA

Sim. Prova de inscrição ou registro junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA, que comprove atividade relacionada com

o objeto, apresentar um ou mais atestados da região onde os serviços foram
HABILITAÇÃO executados que comprove a execução para órgão ou entidade da

TÉCNICA? administração pública ou para empresas privadas, serviços relativos a
impermeabilização e sistema fotovoltaico.

A empresa contratada deverá apresentar atestado de capacidade técnica,
QUALIFICAÇÓES emitido em seu nome, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

TÉCNICAS EXIGIDAS privado, comprovando a aptidão para desempenho das seguintes atividades:

- Impermeabilização de laje: - 532m2 (100%) — Quantidade solicitada 106m2
Página 2 de 30
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(20%)

— Remoção e Reinstalação Sistema Fotovoltaico: - Atestado de Capacidade Técnica

emitido por clientes anteriores, demonstrando a execução bem—sucedida de serviços

similares, contendo informações sobre o escopo dos trabalhos realizados, período

de execução.

— Certificações técnicas pertinentes, incluindo comprovação de qualificação

profissional e atendimento às normas regulamentadoras vigentes, tais como NR—lO

(Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade).

— Registro da empresa nos órgãos competentes, evidenciando sua regularidade

jurídica e técnica para execução dos serviços, incluindo inscrição no CREA

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou outro órgão equivalente

HÁ CRITÉRIOS DE

SUSTENTABILIDADE?
Não

,... ___“..W-_...-______- _,... __,.._ _.c.___.____.__ _ __. .* ”___—___ ___—__ ___V__ ____v— _ ., w,_____.,__._,. .__7_.,._—_,_—-—— ..“,—

,QUT._ ,ASÇQNÚSAIPERAÇÓES _ ,

Obrigações da Contratada: -

_ — A empresa contratada deverá cumprir os prazos e determinações, bem como a legislação e as
normativas inerentes à execução do objeto e a sua atividade.
- Será facultado aos interessados realizar visita técnica no local, visando dirimir dúvidas,
esclarecimentos, bem como avaliar as características e complexidade do serviço a ser executado.

- No serviço estão inclusos todos os custos, inclusive com materiais, equipamentos, instalações
provisórias, mão de obra, etc, que se fizerem aplicáveis.

-Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas
dependências da Contratante

—Responsabilizar—se pelo deslocamento de seus técnicos e funcionários às dependências da contratante

e por todas as despesas de transporte, estada, frete e seguro correspondentes ou quaisquer outras
necessárias ao cumprimento das cláusulas da contratação

— Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que por ventura venham a
ocorrer serem sanadas imediatamente, e ainda se obrigando a atender, de imediato, todas as
reclamações a respeito da qualidade dos serviços prestados.

- Manter seus técnicos, quando nas dependências da Contratante, sujeitos às normas de disciplina e
segurança interna, porém sem qualquer vínculo empregatício com a Contratante.

— Manter na obra engenheiro que assuma a responsabilidade técnica até o recebimento definitivo, e que

detenha poderes para deliberar sobre qualquer situação de urgência;

— Remover periodicamente o entulho e detritos acumulados no local, promovendo a limpeza da obra,

transportando os mesmos para local apropriado para que sejam encaminhados à reciclagem, quando for ,

possível. /
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- Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer multas, indenizações ou despesas, impostas à
Contratante por autoridade competente, em decorrência de inobservância, por parte de seus
empregados, de leis, decretos, normas e segurança do trabalho, estabelecidos pelo Ministério do
Trabalho, regulamentos, posturas municipais e órgãos fiscalizadores.

— Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal em no máximo 48 horas úteis

contadas da solicitação, devendo acusar recebimento em ate' 24 horas úteis. Em caso de impossibilidade

de cumprimento do prazo de esclarecimentos, a empresa deverá justificar o prazo adicional que
porventura seja necessário

— Comunicar ao gestor e fiscal do contrato, qualquer anormalidade e prestar os esclarecimentos que

julgar necessários, bem como comunicar prontamente a eventual impossibilidade de execução de
qualquer obrigação contratual, visando a adoção das medidas cabíveis por parte da Câmara Municipal.

— Empregar profissionais preparados e treinados para o desempenho das liinções.

— Substituir, sempre que exigido pela Administração independentemente de justificativa, qualquer
funcionário, preposto e/ou supervisor cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina ou ao interesse da Câmara municipal, sem
que disso decorra qualquer ônus a contratante.

-Efetuar a execução do objeto sem qualquer tipo de prejuízo ou transtorno as atividades da Câmara
Municipal, devendo o supervisor sempre estar fiscalizando a realização dos serviços;

- Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do Câmara
Municipal ou a integridade física ou patrimonial de terceiros, em decorrência de ação ou omissão de
seus funcionários. Na hipótese de comprovação de danos, & contratada ficará obrigada a promover o

ressarcimento no prazo de 30 (trinta) dias, mediante comprovação.

— Será admitida a subcontratação parcial de serviços específicos relacionados à execução da obra, desde

que previamente justificada pela contratada e formalmente autorizada pela Administração, a qual
analisará a pertinência, a conveniência e a capacidade técnica da empresa subcontratada. A
subcontratação não afasta a responsabilidade integral da contratada pela fiel execução do objeto, nos
termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

A contratada deverá apresentar, previamente ao início da execução dos serviços, a comprovação do

recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), registrada junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA. O documento deverá contemplar integralmente as atividades a serem

executadas, identificando o profissional legalmente habilitado como responsável técnico. O início dos serviços

ficará condicionado à entrega e a validação da referida ART pela Administração, sendo vedada qualquer

execução sem o devido cumprimento dessa exigência.

Obrigações da Contratante:
- A Câmara Municipal deverá proporcionar as condições necessárias ao cumprimento do objeto desta

contratação, assegurando aos funcionários da contratada o acesso às suas dependências para a prestação

dos serviços necessários, respeitadas as normas de funcionamento e segurança da contratante.

- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos credenciados

pela contratada.
- Designar servidor para acompanhamento, fiscalização e execução deste contrato juntamente com o“ Página 4 de 30
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suporte técnico que deverá ser contratado previamente à execução dos serviços.

- Efetuar pagamento à Contratada em parcelas, de acordo com a medição dos serviços a ser realizada
pelo Fiscal do Contrato, após conferência dos serviços, conforme cronograma físico-financeiro
integrante deste Termo de Referência.

_ FORMA DE ENTREGA __DO BEM
A Contratante receberá os serviços provisoriamente, pelo responsavel por
seu acompanhamento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes

em até 15 (quinze) dias corridos, a contar data do recebimento pela
Fiscalização da comunicação escrita da Contratada, dando ciência da
conclusão dos serviços, para efeito de verificação de sua conformidade com

COMO O BEM DEVE as especificações solicitadas e qualidade dos serviços. Com relação ao
SER ENTREGUE? recebimento definitivo, a Contratante receberá os serviços por meio do

responsável por seu acompanhamento, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de até trinta (trinta) dias
corridos, a contar da data do recebimento provisório, para observação ou
vistoria que comprove a adequação do serviço aos termos contratuais;

LOCALDA

EXECUÇÃODOS

_SEerçosw____
PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO _CONTRATO

A execução dos serviços se dará no Prédio Anexo da Câmara Municipal de

J acarei, cujo endereço e' a Praça dos Três Poderes nº 74, Centro, J acareí — SP

PRAZO DO

CONTRATO 12 meses

HAVERÁ

POSSIBILIDADE DE Não

PRORROGAÇÃO?

O pagamento será realizado pela Tesouraria da Câmara Municipal de
J acareí, por meio de ordem bancária, preferencialmente na Caixa Econômica

Federal ou no Banco do Brasil, ou por boleto bancário, em ate' 5 (cinco) dias

úteis após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, ou em prazo superior,
conforme estabelecido no cronograma físico financeiro apresentado e

FORMA DE mediante a autorização do Departamento Requisitante/Fiscal do Contrato,
PAGAMENTO que procederá à liberação conforme etapa executada, após o recebimento e

conferência do objeto contratado.

A regularidade fiscal pode ser provada, conforme regulamento Vigente, em
especial pela apresentação dos documentos constantes no art.68 da Lei
Federal nº 14.133/2021, quando não for possível aos sistemas oficiais.

Página 5 de 30 '
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QUAL A GARANTIA Não há
DO CONTRATO?

, PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
DADOS

ORÇAMENTÁRIOS

DA CONTRATAÇÃO

Os dados serão inseridos por ocasião da emissão do atestado de
disponibilidade orçamentária.
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Câmara Municipal de Jacareí, 16 de setembro de 2025.

Márcia Pereira

Chefe do Depto de Compras e Manutenção
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Memorial Descritivo

Contratação de empresa especializada para revisão/atualização do projeto

básico para os serviços de impermeabilização da laje do Prédio Anexo, com

a criação de novas descidas de águas pluvial.
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1 OBJ ETO

1.1 O presente Memorial Descritivo refere—se à Contratação de empresa especializada
para revisão/atualização do projeto básico para os serviços de impermeabilização da laje
do Prédio Anexo, com a criação de novas descidas de águas pluvial, conforme
especificações técnicas e exigências estabelecidas neste documento.

1.2 Todas as disposições desta especificação técnica deverão ser rigorosamente
seguidas. Em caso de divergências entre este documento e o edital, seus anexos ou
outras diretrizes, caberá exclusivamente à fiscalização do contrato a definição do
procedimento a ser adotado.

2 JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

2.1 A laje do prédio anexo ao plenário da Câmara Municipal, com área aproximada de 532
mº, apresenta desgaste severo no sistema de impermeabilização e proteção mecânica,
além de uma quantidade insuficiente de descidas para drenagem pluvial. Essa
deficiência tem causado acúmulo de água, infiltrações e vazamentos nas salas
administrativas, impactando negativamente as atividades dos servidores.

2.2 Adicionalmente, a estrutura sofreu diversas expansões com a implementação de
sistemas de ar-condicionado e energia fotovoltaica, o que resultou em novos pontos de
acúmulo de água e na obstrução de canais de escoamento existentes.

2.3 Diante desse cenário, a execução dos serviços de impermeabilização e melhoria na
drenagem pluvial torna-se essencial para preservar a integridade da infraestrutura,
garantir a funcionalidade dos espaços administrativos e evitar futuros transtornos.

3 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 Neste tópico, serão apresentados os serviços que serão conduzidos pela

CONTRATADA, garantindo excelência, qualidade técnica e total conformidade com as

normas e melhores práticas do setor.

3.2 O fornecimento de materiais e serviços, escopo dessa especificação técnica, deve ser
realizado de maneira que contemple todos os equipamentos, materiais e acessórios
necessários para sua perfeita execução e funcionamento, mesmo os não estejam
explicitamente citados.

Página9d630
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3.3 A Empresa CONTRATADA deverá realizar as atividades seguindo os requisitos de
segurança previstos pelo Ministério do Trabalho e as particularidades apontadas pela
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

3.4 O Sistema fotovoltaico a ser removido e reinstalado deverá ser transportado,
manuseado e armazenado com muito cuidado, evitando-se choques, pancadas ou
quedas.

3.5 A equipe especializada será responsável pela execução de cada etapa do projeto,
visando otimização dos processos, durabilidade dos sistemas implantados e plena
funcionalidade das soluções propostas. 0 escopo dos serviços inclui:

3.6 Elaboração do Projeto Executivo — Desenvolvimento de soluções técnicas
detalhadas e alinhadas às necessidades do empreendimento.

3.7 Desenvolvimento de Projeto Executivo de Estruturas — Avaliação da resistência
estrutural, garantindo a segurança e durabilidade da edificação.

3.8 Remoção e reinstalação do Sistema Fotovoltaico Existente — Preservação e
reposicionamento do sistema, assegurando a continuidade da geração de energia limpa.

3.9 Remanejamento de redes elétricas, hidráulicas e de ar-condicionado —
Adequação das instalações para evitar interferências na execução dos serviços e otimizar
o funcionamento dos sistemas.

3.10 lmpermeabilização — Aplicação de técnicas avançadas para proteção contra
infiltrações e presen/ação da estrutura.

3.11 Canalização das Águas Pluviais da Cobertura — Implementação de soluções para
o correto escoamento da água, prevenindo acúmulos e desgastes.

3.12 Limpeza da Obra — Finalização do projeto com a remoção de residuos, garantindo
um ambiente seguro e organizado.

4 DESCRIÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
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4.1 ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO

4.1.1 A elaboração do projeto executivo é uma etapa fundamental para garantir a
execução precisa e eficiente da obra, atendendo às normas técnicas, requisitos de
desempenho e expectativas do contratante. A contratada deverá seguir as seguintes
diretrizes e obrigações:

4.1.2 Desenvolver um projeto executivo detalhado, contemplando o Memorial Descritivo,
Planta Baixa com a disposição dos pontos de escoamento, além de detalhes e cortes
referentes a inclinação final do piso.

4.1.3 Elaborar desenho técnico detalhado, especificando todos os demais serviços de
apoio na área de construção civil.

4.1.4 Garantia de compatibilização entre todas as disciplinas envolvidas;

4.1.5 Entrega completa do projeto executivo ao contratante, incluindo documentação
técnica;

4.1.6 A CONTRATADA deverá obedecer integralmente às especificações, bem como às
normas da ABNT e às orientações da Fiscalização, durante a elaboração do projeto
executivo, fabricação, montagem e testes.

4.2 DESENVOLVIMENTO DE PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURAS

4.2.1 O objetivo do Desenvolvimento de Projeto Executivo de Estruturas e avaliar as
condições da laje de cobertura, com área aproximada de 532 mª, por meio de inspeção
presencial, ensaios técnicos e análise estrutural, a fim de verificar sua capacidade de
carga por metro quadrado. A análise tem como finalidade identificar eventuais
manifestações patológicas, avaliar o estado de conservação da estrutura e determinar, a
carga máxima que a laje pode suportar com segurança, em conformidade com as normas
técnicas vigentes.

4.2.2. Com base nos dados obtidos durante a inspeção in loco, nos ensaios realizados e
na análise estrutural, deverá ser elaborado um parecer técnico conclusivo e
fundamentado e Projeto Executivo de Estruturas.

4.2.3 O documento apresentará de forma clara e objetiva:

Página/ná&Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327—901 - Tel.: (12)3955-2200
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- A descrição das manifestações patológicas observadas;

- A análise das condições estruturais da laje e demais elementos inspecionados;

- A interpretação dos resultados obtidos nos ensaios técnicos, com destaque para
eventuais deficiências de resistência, armaduras expostas ou comprometimento por

carbonatação, fissuras relevantes, falhas de aderência, entre outros pontos críticos;

' A verificação da conformidade dos elementos avaliados com as normas técnicas
vigentes, especialmente a NBR 6118 (Estruturas de Concreto), NBR 15575 (Desempenho

de edificações), e diretrizes do lBAPE-SP.

4.3 REMOÇÃO E REINSTALAÇÃO DO SISTEMA FOTOVOLTAICO EXISTENTE

4.3.1 Este memorial tem como finalidade detalhar os procedimentos, materiais,
ferramentas e mão de obra necessários para a remoção e reinstalação do sistema
fotovoltaico atualmente instalado na laje do edifício. A execução dos serviços visa garantir
a total integridade do sistema, mantendo o desempenho energético e respeitando as
normas técnicas vigentes.

4.3.2 IMPORTANTE: Antes do início dos serviços, a CONTRATADA deverá, em conjunto
com a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, verificar a vigência da garantia sobre a
instalação dos painéis.

4.3.3 O sistema fotovoltaico é composto por 132 módulos fotovoltaicos de 435W,
conectados à rede de distribuição de energia.

4.3.4 Antes da remoção, será realizado um relatório de produção energética,
garantindo a recuperação do desempenho original na reinstalação.

4.3.5 O desligamento será realizado seguindo protocolos rigorosos de segurança elétrica
(NR-10 e NR-35).

4.4 REMOÇÃO DO SISTEMA

xª AÇ/ Página 12 de 30
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4.4.1 Este item corresponde aos serviços, ferramentas, materiais e mão de obra
necessários à remoção dos painéis fotovoltaicos atualmente instalados sob a laje, suas
bases de fixação e infraestrutura elétrica.

4.4.2 Identificação dos circuitos fotovoltaicos e extração dos dados de geração de
energia.

4.4.3 Desenergização completa dos quadros elétricos e desconexão dos conectores MC4.

4.4.4 Remoção cuidadosa dos módulos fotovoltaicos, garantindo a preservação física
dos componentes.

4.4.5 Transporte interno dos painéis e equipamentos para local seguro, protegido contra
intempéries e impactos.

4.4.6 Retirada das estruturas de suporte e cabeamento.

4.4.7 A remoção das bases de concreto da laje será executada com máximo cuidado,
evitando danos à superfície e garantindo que o ambiente esteja pronto para futuras
intervenções. As eietrocalhas do cabeamento CC também serão desmontadas, seguindo
protocolos de segurança e eficiência, permitindo uma reinstalação otimizada do sistema e
evitando possíveis falhas elétricas.

4.4.8 Os painéis fotovoltaicos, bases de concreto e eletrocalha retirados deverão ser
armazenados em um local seguro dentro do prédio da Câmara Municipal, a ser definido
entre a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E A CONTRADA, garantindo total proteção
contra impactos, vibrações e outras condições adversas que possam comprometer sua
estrutura e funcionalidade. O armazenamento será feito seguindo as melhores práticas do
setor, assegurando a preservação da tecnologia embarcada nos módulos.

4.5 REINSTALAÇÃO DO SISTEMA

4.5.1 As bases do sistema fotovoltaico devem ser reposicionadas no mesmo local;

4.5.2 A CONTRATADA deve prever uma proteção mecânica adicional nos pontos de
fixação das bases, para além da implementação da laje. Resguardar encaminhamento de
escoamento águas nas bases de concreto para que não criem barreiras para o fluxo de

água e de escoamento; %
Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955—2200 V
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4.5.3 Em caso de impossibilidade de reaproveitamento da antiga base estrutural de
fixação do sistema fotovoltaico, a CONTRATADA deverá prever nova estrutura de fixação
e apontamento.

4.5.4 A estrutura de montagem dos painéis fotovoltaicos deve ser instalada, conforme
esta existente em seus grampos finais e laterais de fixação.

4.5.5 Infraestrutura elétrica e eletrônica dos sistemas de fixação, juntamente com os
cabos que devem ser devidamente acondicionados;

4.5.6 A CONTRATADA deve apresentar os circuitos CC que foram previamente instalados
e que não necessitam de novas ligações elétricas e pontos de fixação do sistema
fotovoltaico;

4.5.7 Após os testes de reenergização do sistema, monitorando a produção de energia
por (uma) semana, informando os dados de geração diariamente a fiscalização.

4.5.8 Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, suporte horizontal e vertical dos
equipamentos e componentes do sistema fotovoltaico, incluindo montagem e
desmontagem, caso necessário, levando em consideração as dificuldades de acesso dos
equipamentos;

4.5.9 A CONTRATADA será responsável pelo armazenamento de todos os

equipamentos e materiais necessários à nova instalação dos sistemas fotovoltaicos;

4.5.10 A CONTRATADA deverá transportar todos os equipamentos e materiais até o local
da instalação. Todos os custos de transporte, incluindo o frete, serão arcados pela

CONTRATADA;

4.5.11 A CONTRATADA deverá reinstalar e configurar todos os equipamentos
necessários ao perfeito funcionamento das plantas de microgeração fotovoltaica. Após a
execução dos serviços elétricos, testes de funcionamento, monitoramento e produção de
energia por (uma) semana;

4512 Todos os custos de reparos de eventuais danos causados ao Sistema Fotovoltaico
e às unidades consumidoras em decorrência das atividades de reinstalação serão de
responsabilidade da CONTRATADA; NORMAS E SEGURANÇA
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- Todos os serviços serão executados conforme as normas NR-10 e NR-35,
garantindo a segurança dos trabalhadores e a integridade do sistema.

. Será disponibilizado acesso seguro aos pontos de instalação, utilizando EPIs
apropriados.

Caso haja queda de desempenho na geração de energia, ajustes técnicos
imediatos serão realizados para recuperação da produção.

4.6 REMANEJAMENTO DE REDES ELÉTRICAS, HIDRAULICAS
E DE ARCONDICIONADO

4.6.1 Realizar o remanejamento das redes elétricas, de água e de ar condicionado
(inclusive os condensadores) existentes no local da obra ou em suas proximidades,
garantindo que não haja interferências na execução dos serviços especificados.

4.6.2 É essencial priorizar o desvio adequado da tubulação oriunda da caixa d'água,
assegurando o abastecimento contínuo de água potável para todas as dependências do
prédio anexo.

4.7 IMPERMEABILIZAÇÃO

4.7.1 Este memorial descritivo apresenta os procedimentos e especificações técnicas para
a execução dos serviços de impermeabilização de lajes:

4.7.2 TODOS os serviços de impermeabilização serão quantificados por meio da área
efetivamente executada.

4.7.3 Os serviços serão executados de acordo com as seguintes normas da ABNT:

NBR 95742008 — Execução de impermeabilização;

. NBR 95752010 — lmpermeabilização Seleção e Projeto;

NBR 96852006 — Emulsão asfáltica para impermeabilização;

NBR 99172014 — Manta asfáltica para impermeabilização; NL
— NBR 131212004 — Asfalto Elastomérico para impermeabilização;

Págxú'rzige 30
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. NBR 15487:2007 — Membrana de poliuretano para impermeabilização;

. NBR 158852010 — Membrana de polimero acrilico com ou sem cimento,

para impermeabilização.

4.7.4 Detalhe de Execução da lmpermeabilização

Figura 1: Detalhe de Execução da lmpermeabilização

4.7.5 CAMADA DE REGULARIZAÇÃO

4.7.5.1 A superfície da impermeabilização deve possuir 1,5% de declividade minima,
garantindo o escoamento até os pontos de drenagem e dificultando a formação de
obstáculos complexos.

4.7.5.2 Todas as superfícies devem passar por tratamento para garantir aderência e
regularidade, incluindo:

- Recuperação completa do substrato, corrigindo fissuras,
empenamentos e bordas de juntas.

' Selagem de fissuras com material impermeável flexível.
' Limpeza completa do substrato com remoção de sobras
de argamassa e impurezas.

4.7.5.3 A CONTRATADA deverá desobstruir as descidas de águas pluviais existentes. '

4. .5.4 Primeiramente deverá definir os níveis de contrapiso e assentamento de taliscas./ Página 16 de 30
Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327-901 — Tel.: (12)3955-2200

www mcnrei sn Ivv hr



Jºª—.». CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
' PALÁCIO DA LIBERDADE

4.7.5.5 Aplicação de camada de aderência com adesivo diluído em cimento.

4.7.5.6 Regularização com argamassa desempenada de cimento e areia média, traço 1:3
a 1:4, preparo manual, regularizando a queda das águas pluviais, direcionando para as
caídas de escoamento, espessura mínima de 3cm. iniciando com altura superior, para
uma rampa final com inclinação de 1,5% somando a proteção mecânica. O objetivo é o
total escoamento das águas pluviais, melhorando a queda atual.

4.7.6 CAMADA DE PRIMER

4.7.6.1 Após secagem mínima de 48 horas, aplicação de primer com consumo
aproximado de 0,5 kg/mª.

4.7.6.2 Conforme indiciado na Figura 1, sobre a camada de cimento regularizada deverá
ser aplicada uma camada de primer.

4.7.6.3 O Primer para Manta Asfáltica à base de Asfalto Modificado diluído em solvente,
com aplicação a frio. Realizar a imprimação com Primer Asfáltico e aguardar secagem.

4.7.7 CAMADA DE ASFALTO OXIDADO, MANTA ASFÁLTICA E BANHO DE

ASFALTO OXIDADO

4.7.7.1 Após a aplicação do Primer, será aplicado uma camada de Asfalto Oxidado (3
kg/mª), em seguida a Manta Asfáltica, e, então novamente uma camada de Asfalto
Oxidado (2 kg/mº).

4.7.7.2 Para colagem com asfalto a quente, aplicar uma demão de Asfalto Oxidado à
temperatura de 180ºC a 200ºC (obs.: os limites de temperatura deverão ser confirmados
com o fabricante), com o auxilio de média. É importante que seja controlado o consumo
do asfalto quando da aplicação de modo a garantir o consumo minimo de 2 a 3 kg/m2 (ou
conforme a recomendação do fabricante).

4.7.7.3 Imediatamente, após a aplicação do Asfalto Oxidado, desenrolar a Manta
Asfáltica, sobre a superfície, tendo o cuidado de permitir um excesso de asfalto à frente
da bobina. A sobreposição entre duas Mantas, deverá ser de no mínimo 10 cm, tomando—
se os cuidados necessários para uma perfeita aderência. É importante prever um bond
break de 2kg/m2 em cada junta de emenda.
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4.7.7.4 A manta impermeabilizante deverá ser à base de asfalto modificado com
elastômeros, espessura 3mm, tipo II, classe B, acabamento PP.

4.7.7.5 A metodologia de execução deverá garantir as seguintes etapas:

1—Abrir totalmente, deixando—a alinhada e, em seguida, enrola-Ia
novamente;

2-Com um maçarico de boca larga e gás GLP, desenrolar aos poucos a

manta, aquecendo a superficie até sua aderência a quente do filme plástico

de proteção da manta para garantir sua total aderência.

3- Apertar bem para evitar bolhas ou enrugamentos durante a aderência.

4— Repetir a operação, fazendo uma sobreposição de 10cm entre as mantas.

5— Avançar ao menos 10 cm nas platibandas;

4.7.7.6 Os tratamentos de ralos e pontos emergentes da tubulação de ar condicionado
estão incluídos nestes itens.

4.7.8 CAMADA SEPARADORA (PAPEL KRAFT)

4.7.8.1 Sobre a impermeabilização, colocar camada separadora composta por papel Kraft,
filme de polietileno ou similar. A camada separadora tem a função de evitar a aderência
da proteção mecânica sobre a impermeabilização, evitando que atuem diretamente sobre
a mesma provocando seu desgaste.

4.7.9 PROTEÇÃO MECANICA

4.7.9.1 Trata-se basicamente do revestimento primário definitivo para evitar abrasão ou
perfuração da manta com objetos cortantes ou desgaste prematuro ou ressecamento do
material.
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4.7.9.2 Executada com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 ou 1:4, e espessura
minima inicial de 3cm. PREVER AS CAÍDAS DE DESCIDAS DE ÁGUAS PLUVlAS
INDlCADAS NO PROJETO BÁSICO APRESENTADO.

4.7.9.3 Utilizar argamassa traço 1:4 (cimento e areia média) para contrapiso e preparo
manual. Considerou—se o uso de cimento Portland CP II-32 adicionado à emulsão
polimérica PVA a ser diluída em água na proporção indicada pelo fabricante.

4.7.9.4 Limpar a base, incluindo lavar e molhar. Verificar as caídas e rampas do
contrapiso e assentar taliscas. Aplicar camada de aderência. Aplicar a adesivo diluído e
misturado com cimento.

4.7.9.5 Executar o contrapiso com argamassa, envolvendo lançamento, espalhamento e
compactação, definindo preliminar de mestres e posterior atuação no rasco do ambiente.

4.7.9.6 O acabamento superficial deverá ser analisado pela CONTRATADA e
FISCALIZAÇÃO do contrato.

4.7.10 CANALIZAÇÃO DAS ÁGUAS PLUVIAIS DA COBERTURA

4.7.10.'l Este memorial descritivo tem como finalidade especificar os procedimentos para
a nova canalização de águas pluviais da cobertura, incluindo a necessidade de furação de
laje, garantindo a correta drenagem e escoamento das águas pluviais.

4.7.102 Serão realizados 8 (oito) novos pontos de captação de água conforme indicado
no PROJETO BÁSICO, apresentado.

4.7.10.3 Para a perfuração da laje para a nova canalização de águas pluviais na
cobertura, os pontos de calda de água deverão atender a ABNT NBR 6118:2014 — Projeto
de Estruturas de Concreto — Procedimento.

4.7.10.4 Cada ponto deverá ter 2 (dois) tubos de PVC Rígido Série Reforçada, cuja
resistência a esforços mecânicos e a temperatura são superiores à das demais séries de
tubulações, com diâmetro de 100mm;

47.105 A condução vertical será através de tubulações de PVC, evitando as
interferências existentes na fachada, como janelas, fiações de energia e ar—condicionado, “
conforme indicado no PROJETO BASICO.

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955-2200
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4.7.10.6 Devem ser aplicados funis às saídas das platibandas, para permitir o escoamento
para os condutores verticais. Os funis serão executados em chapa aço galvanizado e
conectados por meio de curvas e luvas de PVC. Podem ser em forma de cone ou de
tronco de pirâmide, dependendo das condições de execução na obra conforme indicado
no projeto;

4.7.10.7 Após a execução da nova canalização de águas pluviais da cobertura, a
CONTRATADA deverá ter materiais necessários para interligação da tubulação existente
nos ramais de águas pluviais do terreno.

4.7.10.8 Realizar teste de escoamento em cada tubulação, corrigindo possiveis
entupimentos do encanamento de águas pluviais

4.8 LIMPEZA DA OBRA

4.8.1 A empresa CONTRATADA será responsável pela execução dos serviços de limpeza
da obra, garantindo a manutenção da organização e segurança no ambiente de trabalho.
As atividades incluem a remoção continua de residuos, entulhos e materiais descartáveis,
evitando a obstrução de áreas essenciais para a execução dos trabalhos.

4.8.2 Ao término da obra, a contratada realizará uma limpeza geral, abrangendo a
remoção de sujeira, poeira e detritos acumulados, de forma a entregar o espaço em
plenas condições de uso, conforme especificado no projeto. A execução dos serviços
seguirá as normas de segurança e boas práticas, utilizando equipamentos e materiais
adequados para cada etapa do processo.

5 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

5.1 Atestado(s) de capacidade técnica, emitido em nome da empresa licitante,
fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado, comprovando a aptidão
para desempenho das seguintes atividades:

5.2 Impermeabilização:

Descrição Qtd Total Qtd Solicitada
(100%) (50%)

lmpermeabilização de Laje 532 m2 266 rn2
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5.3 Remoção e Reinstalação Sistema Fotovoltaico

5.3.1 Atestado de Capacidade Técnica emitido por clientes anteriores, demonstrando a
execução bem-sucedida de serviços similares, contendo informações sobre o escopo dos
trabalhos realizados, período de execução.

5.3.2 Certificações técnicas pertinentes, incluindo comprovação de qualificação
profissional e atendimento às normas regulamentadoras vigentes, tais como NR-1O
(Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade).

5.3.3 Registro da empresa nos órgãos competentes, evidenciando sua regularidade
jurídica e técnica para execução dos serviços, incluindo inscrição no CREA (Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia) ou outro órgão equivalente.

6 MAPAS DE RISCOS

6.1 O presente memorial descritivo tem como finalidade a identificação, classificação e
mitigação dos riscos associados à execução do escopo de serviços, garantindo a
conformidade técnica, a segurança operacional e a eficiência na implementação das
atividades planejadas. A abordagem adotada visa proporcionar um diagnóstico detalhado
dos potenciais riscos, permitindo a adoção de medidas preventivas e corretivas
adequadas para assegurar a integridade do projeto e o cumprimento dos requisitos
estabelecidos.

Tabela 1: Mapa de Riscos

Descrição Categoria Descrição _ , Medidas Plano deProbabilid . . AItem do do do ade Impacto Preventiva ContingenServiço Risco Risco 5 cia
ValidaçãoDesenvolvimen por Recalculot d P ' t Erros de es ecialist imediatoeo e ro e o , , , , .1 , J Tecnico calculo Media Alto p _ ”Executivo de as e ramo doestrutural _ _ .Estruturas reVIsao prºjeto
contínua

“ SubstituiçãExecuçao . .Remo ãoe ore ui e o imediata_ ç ” Danos aos p q. p deremstalaçao do _ , especiallz ,_ OperaCIon modulos modulos2 Sistema , Alta Alto ada e , ,, al fotovoltalc danificadoFotovoltaico uso de. os , , 5 eExtstente tecnicas
reforço naadequadas N
proteçao ,
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posapllcaç Impermea

ão bilização
Procedime N

lntervençaN ntos_ Obstruçao . OCanalizaç d preventivo A ," d Operacion ª s de mecanica?º as tubulação lVlédia Alto . imediata e5 Aguas ª' limpeza e_ _ por instala ãº reforço naPluvxals dª resíduos ç manutençCobertura conforme ão
normas

Estrutural Infiltração Média Médio Uso de Reparos e
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7 JUSTIFICATIVAS TECNICAS E ECONOMICAS PARA 0 NÃO

PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

7.1 A contratação integral dos serviços descritos neste memorial descritivo justifica—se por
razões técnicas, operacionais e econômicas que asseguram a eficiência, a segurança e a
economicidade do processo. A seguir, apresentam-se os principais fundamentos:

7.2 Justificativas Técnicas

7.2.1 Interdependência dos Serviços: As etapas envolvidas — desde a remoção do
sistema fotovoltaico até a impermeabilização e reinstalação — são tecnicamente
interligadas. O parcelamento comprometeria a continuidade e a compatibilidade entre os
sistemas, podendo gerar retrabalho ou falhas de execução.

7.2.3 Unidade de Projeto: O projeto executivo contempla soluções integradas que
exigem conhecimento técnico unificado. A divisão entre empresas distintas poderia gerar
inconsistências, incompatibilidades técnicas e dificuldades na responsabilização por
eventuais falhas.

7.2.4 Segurança Estrutural e Operacional: A execução sequencial e coordenada por
uma única empresa garante maior controle sobre os riscos operacionais e estruturais,
especialmente em atividades críticas como a perfuração da laje e o manuseio dos
módulos fotovoltaicos.

7.2.5 Responsabilidade Técnica Unificada: A emissão de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) por uma única contratada assegura clareza na atribuição de
responsabilidades, facilitando a fiscalização e o cumprimento das normas técnicas da
ABNT e regulamentações legais.

7.3 Justificativas Econômicas

Páºirgsde 30
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7.3.1 Redução de Custos lndiretos: A contratação única evita duplicidade de
mobilização, logística, transporte de materiais e equipamentos, resultando em economia
significativa.

7.3.2 Eficiência na Gestão de Recursos: A centralização permite melhor planejamento e
controle dos insumos, mão de obra e cronograma, reduzindo desperdícios e otimizando o
uso dos recursos públicos.

7.3.3 Mitigação de Riscos Financeiros: A fragmentação contratual aumenta o risco de
inadimplemento, atrasos e litígios entre fornecedores. A contratação única reduz esses
riscos e garante maior previsibilidade orçamentária.

7.3.4 Economia de Escala: A empresa contratada poderá negociar melhores condições
comerciais com fornecedores, aproveitando o volume total de serviços para obter preços
mais competitivos.

8 ENCARGOS DA CONTRATADA

8.1 Apresentar o cronograma completo em base diária ou semanal detalhado de
fornecimento de materiais e execução dos serviços. Esse encaminhamento deverá ser
entregue à Fiscalização, detalhando a linha do tempo de execução dos serviços;

8.2 A CONTRATADA terá responsabilidade, na forma da Lei-Código Civil Brasileiro, pela
qualidade, segurança e garantia das obras e serviços. A não observação em tempo hábil,
pela Fiscalização da execução de parte ou de toda uma obra ou serviço de forma
insatisfatória, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA em tornar satisfatório toda
ou parte da obra ou sen/ico;

8.3 A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer dano ou prejuízo causado a
Câmara Municipal de Jacareí ou a terceiros, decorrentes da utilização inadequada de
mãode—obra, equipamentos, máquinas, ferramentas ou materiais;

8.4 Efetuar um levantamento minucioso das condições locais da obra, antes de iniciar os
serviços de desmontagem do sistema fotovoltaico;

8.5 A CONTRATADA deverá obedecer integralmente às especificações, bem como as
normas ABNT e orientações da Fiscalização, na ocasião do projeto executivo, fabricação,
montagem e testes.

8.6 Fornecer ART dos serviços executados.
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8.7 Certificados de garantia dos materiais, complementados com catálogos e folhetos
técnicos dos equipamentos e componentes fornecidos.

8.8 Trabalhar uniformizados com todos os EPIs e devidamente identificados com crachá.

8.9 A CONTRATADA deverá transportar todos os equipamentos e materiais até o local da
instalação.

8.10 Todos os custos de transporte, incluindo o frete, serão arcados pela CONTRATADA.

9 LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Câmara Municipal de Jacareí

Praça dos Três Poderes
Jacarei - SP

CEP: 12327-170

10 GARANTIA DO SERVIÇO

10.1 A CONTRATADA assegura a plena funcionalidade de todos os serviços prestados e
materiais fornecidos, garantindo sua excelência pelo período de 5 (cinco) anos, contado
a partir da data do Termo de Recebimento Definitivo. Essa garantia abrange
integralmente qualquer defeito relacionado à qualidade, projeto, fabricação, instalação
e acessórios, sem prejuízo das garantias especificas previstas para os materiais
descritos neste memorial descritivo.

10.2 Caso, dentro do prazo de garantia, ocorram vazamentos decorrentes de falhas do
produto ou serviço, e seja necessária a reexecução, substituição ou reparo dos
materiais, todos os custos, incluindo materiais e mão de obra, serão integralmente
assumidos pela CONTRATADA, sem qualquer ônus ao contratante.

11 PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1 Prazo total de 75 (setenta e cinco) dias.

;D
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Tabela 2: Prazos Individuais para cada Etapa do Serviço

ltem Descrição Dias
1 Elaboração do Projeto Executivo 30
2 Desenvolvimento de Projeto Executivo de Estruturas 15
3 Remoção do Sistema Fotovoltaico 15
4 Execução dos Serviços lmpermeabilização e Novas Caídas 60

de Agua

Reinstalação e Teste do Sistema Fotovoltaico 15Limpeza Geral da obra 5

, ª. f..., 7 3%. _. r, 4", I [ f _ [
Anderson de Morais Batista ;* Henribue Micas MarçalArquiteto Engenheiro Civil
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ANEXO I - RELATÓRIO FOTOGRÁFIO

VISTORIA TÉCNICA REALIZADA EM 15/05/25

Figura 3: Caixas d“Água e Painéis Figura 4: Caixa d“Água e PainéisFotovoltaico Fotovoltaico
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A

Figura 6: Painéis Fotovoltaico &: da
Fiações do Ar-condicíonado

Figura 7: Condensadores e Painéis Figura 8: Acesso para & Cobertura, Fotovoltaicos
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Figura 9: Painéis Fotovoltaicos Figura 10: Suportes dos Painéis
Fotovoltaicos

Figura 11: Suporte dos Painéis Fotovoltaicos Figura 12: Vegetação na Laje
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.007l2025

Anexo III - Procuração

A empresa .................................... , devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob o nº ................. , com sede na Rua ..................... , nº

......... ,bairro , cidade de , estado de , por
seu sócio ....... (denominação do contrato), ...................... , brasileiro,

.......... (estado civil), (profissão), residente e domiciliado na
cidade de ............ , nomeia e constitui seu REPRESENTANTE, o Sr.

................... , (estado civil), (profissão), portador da
cédula de identidade RG nº ............. , e do CPF/MF nº ...................... , a

quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante,

junto à Câmara Municipal de Jacareí, na Licitação PREGÃO
ELETRÓNICO nº 90.007l2025, em especial para participar das sessões

Iicitatórias, firmar declarações e atas, interpor ou desistir da interposição

de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
acima indicado.

Local e data.

Assinatura do responsável pela outorga

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327—901 - Tel.: (12)3955—2200
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PREGÃO ELETRONICO nº 90.007l2025

Anexo IV — Declaração - Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte

A empresa ............................................... , CNPJ nº
................................... , declara a Câmara Municipal de Jacareí, para fins de

participação no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRONICO nº 90.007I2025,

cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006 e suas alterações. Declara-se, ainda, ciente das
responsabilidades administrativa, civil e criminal.

Local e data

Nome do Representante:
RG e CPF

Carimbo da empresa

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955—2200
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.007l2025

Anexo V - Declaração de Condições Habilitatórias

A empresa .................................... , devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o

n.º ................. , com sede na Rua ..................... , n.º ......... , bairro ................... ,

cidade de .......... , estado de ............. , neste ato representada pelo Senhor
..................... , portador do RG. n.º DECLARA expressamente que
atende plenamente os requisitos de habilitação impostos no Edital para
participação no PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.007l2025 da Câmara Municipal

de Jacareí, em conformidade com o disposto no art. 63, inc. I, da Lei nº
14.133/21.

Local e data.

(assinatura do responsável legal)

&
Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327—901 — Tel.: (12)3955-2200
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Anexo VI - Declaração de Elaboração Independente De Proposta

A empresa ............................. , inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............... , com sede na
cidade de ........ , estado de ........ , na Rua .......................... , nº ..... , bairro .............. , por meio de
seu representante legal que a esta subscreve, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art.
299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Eletrônico nº
90.007l2025 da Câmara Municipal de Jacareí, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutida com ou recebida
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 90.007l2025 da Câmara
Municipal de Jacareí, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(o) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 90.007l2025 da Câmara Municipal de
Jacareí, quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico
nº 90.007l2025 da Câmara Municipal de Jacareí antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;

(e) o valor da proposta não foi influenciado pela informação de valor referencial constante do
edital, tendo sido resultado apenas e tão somente dos fatores mercadológicos vigentes;

(f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(g) sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

(h) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Câmara Municipal de Jacareí antes
da abertura oficial das propostas; e

(i) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá—Ia.

Local e data.

Empresa (por seu representante legal) ÁÇ/

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327—901 - Tel.: (12)3955-2200
Site: ww“. acarci.s ).Icu.br
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Anexo VII — Proposta Comercial

....................................... (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº , por
intermédio de seu representante legal infra—assinado, vem apresentar à Câmara Municipal

de Jacareí a sua Proposta Comercial para Contratação de empresa especializada para

execução do projeto referente à obra de impermeabilização da laje do Prédio Anexo,

com a criação de novas descidas de aguas pluviais conforme projeto e demais
especificações apresentadas, nas especificações constantes do Anexo ll - Termo de
Referência deste Edital, submetendo-se aos demais termos e condições previstos no Edital

do Pregão Eletrônico nº 90.007/2025 e assumindo inteira responsabilidade por quaisquer

erros que tenham sido cometidos quando da preparação da presente proposta.

Valor
item Descriçao Codigo Qtde. Valor Unitario Global*

Contratação de empresa
especializada para execução do
projeto referente à obra de
impermeabilização da laje do'I Prédio Anexo, com a criação de 1600 01 R$ R$
novas descidas de aguas
pluviais conforme projeto e
demais especificações
apresentadas

*Conforme planilha de composição de custos anexa a esta proposta comercial.

A Licitante deverá apresentar a Proposta Comercial devidamente preenchida, anexando a

Planilha de Composição de Custos, devendo abranger todos os insumos, serviços,
quantitativos e custos unitários necessários à execução da obra, refletindo de forma
detalhada e fundamentada os valores apresentados nesta proposta comercial.

A empresa .................................................... , por meio do seu representante legal, em

cumprimento ao disposto no â1º do artigo 63 da Lei Federal 14.133/21, DECLARA

expressamente, sob as penas da Lei, que esta proposta comercial compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

(Representante legal da empresa)

Razão Social da Proponente: ............................................................................................................
CNPJ/MF: ..........................................................................................................................................

Endereço completo: ............................................................................................................................

Fone/Fax: ...........................................................................................

Nome do Representante: RG nº ...................... CPF/MF:

%
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Anexo VII — A — PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

Logo da Empresa Cliente: Câmara de Jacareí— SP
dos Três 74 - Jacareí - SP 113274030

Contrato:
PLANILHA DE CUSTOS

Un

Provisórias

103689 SINAPI DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

"'ºººººª sm Jªn/Zª SEM DIVISORIAS INTERNAS
Permanentes

da Obra

SINAPI CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SINAPI EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Estmtura! da

Slurb EXECUTIVO
SIEC de EXECUTIVO de estruturas e fundações em prancha brmatc

dos Painéis Fotovoltaicos & das caheamentos e
SINAPI E DESMONTAGEM DE MINI GRUA. AF—03/2024

SINAPI . AF 09/2023
POT MIN GUDW. 220V—60HZ. C.] DE FIX EM TELHAS CERAMICAS ALUMINIO E MATERIAIS NAO

CPºª fªv/E INSTALE PROCESSO DESDE PROJETO ATE A

SIEC de Ar
01—001-008 Siurb jan/25

dos Painéis e condensadores
09070-017 Siurb17 Siurb

POT MIN GDOVV, ZZOV-GOHZ, CJ DE FIX EM TELHAS CERAMICAS ALUMINIO E MATERIAIS NAO
135515 “ªºs INSTALE PROCESSO DESDE PROJETO ATE A

com
a 150 mm

DE

fev/75

SINAPI EM AREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO,
ZCM. AF 07/2021

SINAP' DE PRIMER ASFAL E=4MM. AF 09/2023

SINAPI EM LONA PLASTICA AF 09/2021

SINAPI 1 E=2CM AF 09/2023
de Pluvial

SINAPI mar/25 AF 03/2024

SINAPI AF 06/2022
SINAPl PLUVIAL PREDIAL

SINAPI E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE AGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

SINAP' E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO AF 06/2022

SINAP' DESCARGA DIJ EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF 08/2022
Finais. da

5.1.1 99811 SINAPI

Planilhasde Utilizadas

ASSINATURA EMPRESA
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Logo da empresa

Objeto : Revisão/ Atualização do Projeto Básico dos serviços de
impermeabilização da laje do Prédio Anexo, com a criação de novas descidas de

Cliente: Câmara Municipal de Jacarei- SP
Local: Praça dos Três Poderes, 74 - Centro, Jacarei— SP, 12327-030

Contrato: 35/2024
CRONOGRAMA FÍSICO — FINANCEIROMês 1 Mês 2 Mês 3

Item Descrição dos Serviços % Custo com BDI 15 dias 30 dias 45 dias 60 dias 75 dias
1 Instalações Provisórias

2 Serviços Permanentes

3 Serviços Preliminares

4 Execução dos Serviços

5 Serviços Finais

Total Total por Mês R$ - R$ - R$ -
Total Acumulado por Mês R$ — R$ — R$ —

Porcentagem
Porcentagem Acumulada

Assinatura Empresa
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PREGÃO ELETRÓNIÇQ nº 90.007/2025

Anexo VIII — Declaração de cumprimento do Art. 7º, XXXIII/CF

A empresa ................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
.............................. , com sede na cidade de estado de
...................... , na Rua nº bairro por meio de seu
representante legal que a esta subscreve, DECLARA expressamente e sob as penas

da lei, que não emprega menores de 14 (quatorze) anos em seu quadro de
funcionários, bem como não expõe qualquer empregado menor de 18 (dezoito) anos

aos serviços noturnos, perigosos e insalubres, da forma proibida pelo artigo 7º, XXXIII

da Constituição Federal.

E por ser a mais absoluta expressão da verdade, firma a presente,

estando plenamente ciente das penalidades advindas do descumprimento do inciso VI

do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/21.

Local e data.

Empresa (por seu representante legal)

Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327—901 — Tel: (12)3955—2286/2221
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PREGÃO ELETRÓNIQQ nº 90_.007l2025

Anexo IX — Declaração de cumprimento do Art 92, XVll da Lei 14.133121

A empresa ................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
.............................. , com sede na cidade de estado de
...................... , na Rua nº bairro por meio de seu
representante legal que a esta subscreve, DECLARA expressamente e sob as penas da

lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

a para aprendiz na forma prevista no artigo 92, XVII, da Lei 14.133/21.

E por ser a mais absoluta expressão da verdade, firma a presente,

estando plenamente ciente das penalidades advindas do descumprimento do inciso IV

do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/21.

Local e data.

Empresa (por seu representante legal)

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327—901 — Tel: (12)3955—2286/2221
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.00712025

ANEXO X - MINUTA CONTRATUAL
CONTRATO Nº XXIAAAA

(Processo nº 3059/2025)

" 'RESUMÓ " "

CONTRATANTE

CÁMARA MUNCIPAL DE JACAREÍ

CNPJ nº 50.437.516/0001-76.

CONTRATADO

o, Nome da pessoa física
::=-”l

CPF nº xxx.xxx.xxx—xx.

OU

Nome da razão social da pessoa jurídica
CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx.

OBJETO

Contratação de empresa especializada para execução do
projeto referente à obra de impermeabilização da laje do

© Prédio Anexo, com a criação de novas descidas de aguas
pluviais conforme projeto e demais especificações
apresentadas.

ENTREGA

Forma Única.
75 (setenta e cinco) dias, a contar da emissão da

] b ordem de serviços.
Prazo A Contratante receberá os serviços

provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento, mediante termo
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circunstanciado, assinado pelas partes em até 15
(quinze) dias corridos, a contar data do
recebimento pela Fiscalização da comunicação
escrita da Contratada, dando ciência da conclusão
dos serviços, para efeito de verificação de sua
conformidade com as especificações solicitadas e
qualidade dos serviços. Com relação ao
recebimento definitivo, a Contratante receberá os
serviços por meio do responsável por seu
acompanhamento, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de até trinta (trinta) dias
corridos, a contar da data do recebimento
provisório, para observação ou vistoria que
comprove a adequação do serviço aos termos
contratuais.

Câmara Municipal de Jacareí, situada à Praça
Local dos Três Poderes, 74, Centro — Jacareí, Cep nº

12327—901, nos moldes determinado no Termo
de Referência —Anexo II.
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“Tº CÁMARA

R$

VALOR TOTAL DO CONTRATO( )MUNICIPAL DE JACAREÍ — SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

REAJUSTE

Índice [:| IPCA INPC El INCC El IGPM

Período A cada 12 (doze) meses a contar da data do
orçamento feito pela Administração.

PAGAMENTO

Forma Ordem bancária ou boleto.

O pagamento será efetuado pela Tesouraria
da Câmara Municipal de Jacareí, através de
ordem bancária, preferencialmente na Caixa
Econômica Federal ou Banco do Brasil, ou
por boleto bancário em 05 (cinco) dias
úteis posteriores ao recebimento da Nota
Fiscal/Fatura ou prazo superior constante
desses documentos e autorização do
Departamento Requisitante/Fiscal do
Contrato, que o fará após o recebimento e
conferência do objeto contratado.

Prazo

FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do contrato será exercida pela servidora
MARCIA PEREIRA, CPF nº 104.921.998-84 matrícula nº
919 — Chefe do Departamento de Compras e
Manutenção.

VIGENCIA

Prazo 12 (doze) meses.

:=: Início
_I____/

Fim ] I
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CLÁUSULA 1

Partes

Este contrato tem como PARTES:

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ, CNPJ nº 50.437.516/OOO1—76, com
sede na Praça dos Três Poderes, 73, neste ato representado pelo seu
Presidente, o vereador PAULO LUÍS SANTOS, brasileiro, portador da

CONTRATANTE cédula de identidade RG nº SSP/SP, inscrito no CPF/MF
sob o nº

NOME DA PESSOA FÍSICA, RG nº xxxxx PC/UF e CPF nº xxx.xxx.xxx—xx,
com domicílio na [inserir endereço].

ou
CONTRATADO

NOME DA RAZÃO SOCIAL DA PESSOA JURÍDICA, CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-

xx, com sede na [inserir endereço], neste ato representado por [NOME DO
REPRESENTANTE DA PJ], RG nº xxxxx, CPF nº xxx.xxx.xxx—xx, com
domicílio na [inserir endereço].

CLÁUSULA 2

Fundamento legal

O presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico nº 90.007I2025, constante no
Processo nº 3051/2025 e é regido pela Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA 3

Objeto

3.1 O objeto deste contrato é a Contratação de empresa especializada para execução
do projeto referente à obra de impermeabilização da laje do Prédio Anexo, com a
criação de novas descidas de aguas pluviais conforme projeto e demais
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especificações apresentadas, conforme descrito no edital e Termo de Referência —Anexo
li, os quais ADEREM a este documento para todos os fins.

3.2. Este instrumento se vincula ao edital licitatório citado na Cláusula 2, à proposta do
licitante vencedor, e aos anexos desses documentos.

3.3 O objeto do contrato em tela é o seguinte:

Item Descrição Código Qtde. Valor Unitário Valor Global*
Contratação de empresa
especializada para execução do
projeto referente à obra de
impermeabilização da laje do1 Prédio Anexo, com a criação de 1600 01 R$ R$
novas descidas de aguas
pluviais conforme projeto e
demais especificações
apresentadas

*Conforme planilha de composição de custos que deverá ser anexada à Proposta Comercial —Anexo VII.

CLÁUSULA 4

Da entrega do objeto

4.1. Conforme especificado no preâmbulo deste contrato, a Contratada terá o prazo de 75
(setenta e cinco) dias, a contar da emissão da Ordem de Serviços, para entregar os
serviços, de acordo com o Termo de Referência — Anexo II;

4.2. A Contratante receberá os serviços provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15
(quinze) dias corridos, a contar data do recebimento pela Fiscalização da comunicação
escrita da Contratada, dando ciência da conclusão dos serviços, para efeito de verificação
de sua conformidade com as especificações solicitadas e qualidade dos serviços. Com
relação ao recebimento definitivo, a Contratante receberá os serviços por meio do
responsável por seu acompanhamento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do
recebimento provisório, para observação ou vistoria que comprove a adequação do serviço
aos termos contratuais

/
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CLÁUSULA 5

Do Preço

5.1. O valor global do contrato é R$ ( ).Todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes de sua execução estão inclusas nestes preços,
tais como: tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato.

CLÁUSULA 6

Dotação orçamentária

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria do orçamento da Câmara Municipal de Jacareí, para o exercício de 2025, conforme
Nota de Pré-Empenho nº 91/2025-01 acostada aos autos, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade 010101

Fonte 01.031.0001.2001

Cat Econômica 33.90.3916
Ficha 10
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CLÁUSULA 7

Repactuação dos preços contratados

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico—

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

7.2. O interregno minimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data—base da categoria
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria

profissional abrangida pelo contrato;

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da

nova solicitação.

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela apostilada.

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,

observado o principio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os

decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação

dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos

forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas
categorias.
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7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

7.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não
trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do

contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e

Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou

sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de
reajustamento lNPC, com base na seguinte fórmula:

R = V (I — Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser

reajustada;

lº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de
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apresentação da proposta;

i = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo; fica o contratado

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

7.11. Nas aferições finais, o indice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.12. Caso o indice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo

indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes

do mercado, por meio de termo aditivo.

7.14. lndependentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do

mercado, o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice

adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso

positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais

de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de

trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do inicio dos efeitos financeiros do novo

acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em

data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da

anualidade para concessão das repactuações futuras.

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que
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a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e

antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual.

7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo

acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao

Contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula

no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro a repactuação, a ser

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados.

7.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação

solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo
indenizatório.

7.21. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um) mês,

contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da

variação dos custos a serem repactuados.

7.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a

comprovação da variação dos custos.

7.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no

art. 124, inciso II, alínea “”,d da Lei nº 14.133/2021.

7.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de

modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item

relativo aos valores pagos a título de vale—transporte, constante da Planilha de Custos e

Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua

/ Á , / Página 10 de 29
[ ª/ Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 _ Tel.: (12)3955-2200

Site: 'J'k'Vuw'V acmeu sale; l):



CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

efetiva repercussão sobre os preços contratados.

7.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

CLÁUSULA 8

Reajuste

8.1 O contrato será reajustado pelo INPC, se o caso.

8.2 É devido reajuste contratual apenas a cada 12 meses, a contar de / /
(data do orçamento estimado).

8.3 O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente na data em que aquele
for devido.

8.4 O reajuste será realizado de ofício pelo CONTRATANTE mediante a aplicação do índice
de correção monetária mencionado na Cláusula 8.1 na base de cálculo do item 8.3.

8.5 O reajuste será automático e independerá de requerimento do CONTRATADO.

8.6 O reajuste será realizado por simples apostila.

8.7 No caso de atraso ou não divulgação do índice do item 8.1, o CONTRATANTE utilizará a
sua última variação conhecida, quuidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

8.8 Caso o índice do item 8.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, as
PARTES elegerão novo índice, fixando-o por meio de termo aditivo.

8.9 Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível ao
CONTRATADO.
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CLÁUSULA 9

Do reequilíbrio Econômico—Financeiro

9.1.Nos termos do artigo 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, é assegurado a

CONTRATADA o direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do presente

contrato, preservando—se a relação entre os encargos assumidos e a retribuição da

Administração, conforme pactuada na data da assinatura contratual.

9.2 O equilíbrio econômico—financeiro poderá ser revisto para restabelecimento da

equação inicialmente pactuada, nas hipóteses de:

a) ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado e que altere

as condições de execução do contrato;

b) fato do príncipe ou fato da Administração que afete a execução contratual;

c) alterações unilaterais promovidas pela Administração; ou

d) álea econômica extraordinária e extracontratual, superveniente à contratação e

imprevisível ou de efeitos incalculáveis, que onere excessivamente a parte
Contratada.

9.3 O pedido de reequilíbrio deverá ser formalizado pela CONTRATADA por meio de

requerimento escrito e fundamentado, acompanhado da documentação que comprove o

evento gerador do desequilíbrio, a data de sua ocorrência e a extensão dos impactos
econômicos sofridos.

9.4 O pedido de reequilíbrio deverá ser apresentado por escrito pela CONTRATADA,

devidamente fundamentado e instruído com documentos que comprovem o evento e a

extensão de seus impactos econômicos, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos
contados da ciência inequívoca do fato gerador.

9.5 A Administração deverá analisar e se manifestar sobre o pedido no prazo de até
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45 (quarenta e cinco) dias úteis, contados do recebimento da solicitação completa,

prorrogável uma única vez, por igual período, mediante justificativa expressa.

9.6 A Administração analisará o pedido, podendo requisitar informações adicionais ou

estudos complementares. Constatada a procedência do pedido, o reequilíbrio econômico-

financeiro será efetivado por meio de termo aditivo ou outro instrumento legalmente
cabível.

9.7 O reequilíbrio será promovido observando os princípios da legalidade, eficiência,

razoabilidade, transparência e interesse público, com base em critérios técnicos, jurídicos

e financeiros aplicáveis ao caso concreto.

CLÁUSULA 10

Pagamento

10.1 O pagamento será realizado pela Tesouraria da Câmara Municipal de Jacareí, por
meio de ordem bancária, preferencialmente na Caixa Econômica Federal ou no Banco do
Brasil, ou por boleto bancário, em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota
Fiscal/Fatura, ou em prazo superior, conforme estabelecido no cronograma fisico financeiro
apresentado e mediante a autorização do Departamento Requisitante/Fiscal do Contrato,
que procederá à liberação conforme etapa executada, após o recebimento e conferência do
objeto contratado.

10.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO adote as medidas
para saneamento das pendências.

10.3 Na hipótese do item 10.2, o prazo para pagamento começará a correr depois da
comprovação da regularização da pendência, sem ônus à CONTRATANTE.

10.4 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem bancária
emitida para quitação da nota fiscal ou fatura.
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10.5 A regularidade fiscal do CONTRATADO deve ser verificada pelo CONTRATANTE por
ocasião do pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sítios
eletrônicos oficiais ou, ainda, ser solicitada a documentação física listada no art. 68 da Lei
Federal nº14.133/21.

10.6 A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o pagamento do
que foi executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em procedimento de
inexecução contratual.

10.7 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz menção o
item 10.6, o CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a pendência no prazo de 05
(cinco) dias úteis. Não sendo regularizada, deve-se instaurar o procedimento de
inexecução contratual, ofertando contraditório e ampla defesa ao CONTRATADO.

10.8 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento
dos bens que já foram entregues.

10.9 Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse público, a
autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que somente
serão pagos os bens já entregues.

10.10 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.7 a
autoridade decida pela rescisão contratual, o pagamento será sustado automaticamente.

10.11 A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF é causa de rescisão contratual,
exceto se a autoridade máxima do CONTRATANTE justificar a necessidade de manutenção
do contrato por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público
de alta relevância.

10.12 O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável por
ocasião do pagamento.

10.13 O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em
relação aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o pagamento
ficará condicionado à comprovação, por documento oficial, de que o CONTRATADO é
beneficiário do tratamento tributário previsto na Lei Complementar Federal nº 123/06.
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CLÁUSULA 11

Obrigação das partes

11.1 O CONTRATANTE tem a obrigação de:

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com este contrato, Termo de Referência e anexos.

b. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

c. Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido para que ele seja substituido, reparado ou corrigido às suas expensas.

d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações do
CONTRATADO.

e. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui
estabelecidos.

f. Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do
contrato.

9. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes
ou de nenhum interesse à boa execução do ajuste.

h. Atender, além das Obrigações elencadas nas alíneas anteriores, aquelas descritas no
Termo de Referência -Anexo II.

11.2 O CONTRATADO tem a obrigação de:

a. Entregar o objeto no prazo e condições constantes no Termo de Referência.

b. Executar os serviços conforme especificação do Termo de Referência, de modo a
permitir que o responsável pelo recebimento reúna condições de averiguar a correta
entrega dos serviços ora contratados.

c. Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostas pelo CONTRATANTE de até 25%
do valor atualizado do contrato, nas mesmas condições pactuadas inicialmente.
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PALÁCIO DA LIBERDADE

. Responsabilizar—se pelos vícios e danos do objeto, nos termos dos arts. 12, 13 e 17 a
27, da Lei Federal nº 8.078/90.

. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior e prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados.

. No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir às suas expensas os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução contratual ou dos materiais empregados.

. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento deste contrato e
de todo dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, cuja responsabilidade não será
reduzida pela fiscalização ou acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, o qual ficará autorizado a descontar o valor dos danos sofridos dos
pagamentos devidos ou da garantia.

Na hipótese do item 8.5, parte final, quando solicitado o CONTRATADO deverá entregar
ao CONTRATANTE os seguintes documentos:

1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social.

2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União.

3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
da sede do CONTRATADO.

4. Certidão de Regularidade do FGTS.

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato.

Responsabilizar—se pelo cumprimento das obrigações previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE.

. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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|. Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para habilitação na
licitação ou para qualificação, na contratação direta.

m. Cumprir durante todo o periodo de execução do contrato a reserva de cargos para
pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e outras reservas de
cargos previstas na legislação.

n. Comprovar o cumprimento da alínea acima no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
indicando os empregados que preencheram as referidas vagas.

o. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento do quantitativo
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos do art.
124, ll, d, da Lei Federal nº 14.133/21.

p. Cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE, além da legislação vigente em
âmbito federal, estadual e municipal.

q. Atender, além das obrigações elencadas nas alíneas anteriores, aquelas descritas no
Termo de Referência -Anexo II.

CLÁUSULA 13

Responsabilidade por danos

13.1 A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinado, é exclusivamente do CONTRATADO.

13.2 A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros e
exclusivamente sua.

13.3 O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou por qualquer dano
causado por ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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Infrações e sanções administrativas

14.1 Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com as
seguintes sanções:

a. Dar causa à inexecução parcial do
contrato.

Advertência*

* Exceto quando se justificar a imposição de
penalidade mais grave, ocasião em que
poderá ser aplicada a sanção de
“Impedimento de licitar e contrata/”'.

b. Dar causa à inexecução parcial do
contrato que cause grave dano ao
CONTRATANTE ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo.

c. Dar causa à
contrato.

inexecução total do

d. Deixar de entregar a documentação
exigida para o certame.

e. Deixar de manter sua proposta, salvo
em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado.

f. Ensejar o retardamento da execução
ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado.

Impedimento de licitar
e contratar*

* Exceto quando se justificar a imposição de
penalidade mais grave, ocasião em que
poderá ser aplicada a sanção de “Declaração
de inidoneidade para licitar e contratar”.
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g. Apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou
execução do contrato.

h. Fraudar a contratação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato. Declaração de inidoneidade, . _ A ara Iicitarecontratar|. Comportar—se de modo inidoneo ou p
cometer fraude de qualquer natureza.

]. Praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos do certame.

k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º
da Lei Federal nº 12.846/13.

14.2 O atraso superior a 10 (dez) dias corridos autoriza a rescisão do contrato por seu
descumprimento, nos termos do art. 137, |, da Lei Federal nº14.133/21.

14.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE.

14.4. As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas:

Moratória Compensatória
a. 0,033% sobre o valor da parcela 1% a 30% sobre o valor total do contrato, no caso

inadimplida por dia de atraso de inexecução total do seu objeto.
injustificado até o limite de 30 dias
corridos

b. 1 a 30% sobre o valor total do
contrato por dia de atraso
injustificado até o limite de 30 dias
corridos (inserir o número de dias)
pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.
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14.5 Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para apresentar
defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado de sua intimação.

14.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor devido ao
CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada da garantia prestada
e/ou será cobrada judicialmente.

14.7 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida administrativamente
em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa.

14.8 A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que seja
assegurado o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o rito especial
previsto no art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.9 Em casos onde haja aplicação de sanção de multa, fica AUTORIZADO pela
Contratada a imediata retenção de valores sobre eventual crédito perante a Contratante.

14.10 A aplicação das sanções deve observar:

a. A natureza e gravidade da infração.

b. As peculiaridades do caso.

c. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes.

d. Os danos causados ao CONTRATANTE.

e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.11 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos serão apuradas e julgadas
em conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos autos.

12.12 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada quando for
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
CONTRATADO, observados o contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade dep análise
jurídica prévia.
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14.13 No prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o
CONTRATANTE informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções aplicadas
por ela, para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

14.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei Federal
nº 14.133/21.

CLÁUSULA 15

Alterações do contrato

15.1 As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei Federal
nº 14.133/21.

15.2 Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o contrato
para impor acréscimos ou supressões de até 25% do valor atualizado do contrato,
mantidas as mesmas condições pactuadas inicialmente.

15.3 As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior a 25%
do valor inicial atualizado do contrato.

15.4 Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação.

15.5 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei
Federal nº 14.133/21.

15.6 A possibilidade de transferência do objeto ora contratado à matriz/filial será
condicionada à comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista da executante.

CLÁUSULA 16

Extinção do contrato

16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
seguintes situações
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I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

Il — desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III — Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV — Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado;

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
do contrato;

Vl - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII — Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

Vlll — Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou
da entidade Contratante;

IX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz.

16.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá providenciar a
readequação do cronograma fixado para cumprimento do contrato.

16.3 Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele ficará
constituído em mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução contratual para
a aplicação das sanções administrativas cabíveis.

16.4 Na hipótese do item 16.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela extinção do
contrato e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto.

CLÁUSULA 17

Fiscalização
17.1. A fiscalização do contrato será exercida pela servidora MÁRCIA PEREIRA, CHEFE
DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E MANUTENÇÃO, CPF nº 104.921.998-84, matrícula nº
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CLÁUSULA 18

Interpretação

As dúvidas interpretativas sobre aS cláusulas deste contrato deverão ser suscitadas ao
CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, seus
regulamentos, Ato da Mesa 08/2023 e observando a jurisprudência dos Tribunais sobre o
assunto.

CLÁUSULA 19

Divulgação e publicação

19.1 O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) em até 20 dias úteis e o publicará no Boletim Oficial do Município em forma de
extrato, no prazo de 10 dias úteis.

19.2 Os prazos contidos no item 18.1 São contados da data da assinatura do contrato.

CLÁUSULA 20

Vigência
20.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, não podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA 21

ANTICORRUPÇÃO

21.1. Na execução do presente Contrato é vedado a Administração Municipal Direta e

Indireta e a CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor
seu:

a). Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público

ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
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c) Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção.

CLÁUSULA 22

Foro

As PARTES elegem o foro da Comarca de Jacareí-SP para resolver os litígios oriundos
deste contrato.

Jacareí, de

NOME DO TITULAR

Cargo
Contratante

NOME DA TESTEMUNHA
RG: xxxxxxx PC/UF
CPF: xxx.xxx.xxx—xx

Testemunha

»lt/

de 2025.

NOME DO CONTRATADO

Nome do representante, se não for PF
Contratado

NOME DA TESTEMUNHA
RG: xxxxxxx PC/UF
CPF: xxx.xxx.xxx-xx

Testemunha
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CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS

Contrato nº: Pregão Eletrônico nº: 90.007/2025.
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução do projeto referente à

obra de impermeabilização da laje do Prédio Anexo, com a criação de novas descidas

de aguas pluviais conforme projeto e demais especificações apresentadas.
Contratada:

Nome : PAULO LUÍS SANTOS
CARGO: Presidente
RG. nº

CPF.nº

End. residencial:

E-mail:

Nome :

CARGO:

RG. nº

CPF.nº

End. residencial:

End.comerciai:

E-mail:

Jacarei, de de 2025.

CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ EMPRESAContratante Contratada /
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jacareí

CONTRATADO:

CONTRATO nº:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução do projeto referente à

obra de impermeabilização da laje do Prédio Anexo, com a criação de novas descidas de

aguas pluviais conforme projeto e demais especificações apresentadas.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº

01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,

conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela Contratante estão cadastradas no

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos
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no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização
Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jacareí, de de 2025.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: PAULO LUÍS SANTOS

Presidente

CPF:

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAQÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: PAULO LUÍS SANTOS

Presidente

CPF:

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo Contratante:

Nome: PAULO LUÍS SANTOS

Presidente

CPF:

Assinatura: %
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Pela Contratada:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: PAULO LUÍS SANTOS

Presidente

CPF:

Assinatura:

GESTORlES) DO CONTRATO:

Nome: GLEICE ERBA IGNÁCIO OLIVEIRA

Cargo: GERENTE DE LICITACOES E CONTRATOS

CPF:

Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEIS:

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Nome: MÁRCIA PEREIRA

Cargo: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E MANUTENÇÃO

CPF:

Assinatura:

Site: www.|acarei._f.p.lea.t3r
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DECLARAÇÃO DE DOACUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE/SP
CAMARA MUNICIPAL DE JACAREI

Contratante: CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

CNPJ nº: 50.437516/0001—76

Contratada:

CNPJ nº:

Contrato nº: Pregão Eletrônico nº: 90.007/2025
Data da assinatura: _/_/
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução do projeto referente à

obra de impermeabilização da laje do Prédio Anexo, com a criação de novas descidas

de aguas pluviais conforme projeto e demais especificações apresentadas.

Valor:

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da

Lei, que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitação,
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados.

Jacarei, de de 2025.

CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PAULO LUIS SANTOS

Presidente
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PREGÃO ELETRONICO nº 90.00712025

Anexo XI - Dados para elaboração de eventual contrato

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: __________________________________________________________________________________________________________________________________________

Nome Fantasia: ______________________________________________________________________________________________________________________________________

Ramo de atividade:

Endereço:
Bairro:Cidade/Estado: Cep:
C.P.F/C.N.P.J.: Inscrição Estadual:
inscrição Municipal: ____________________________________________________________________________________________________________________________Banco: Agência: c/c:
Telefone: ( ) _____________________________________________________ Fax: ( ) ________________________________________________________Email: Site:
Contato: _______________________________________________________________ Cargo:

Celular: ( ) ___________________________________________________________________________________________________________________________________________

Nota Fiscal: ____________________________________________________________________________________________________________________________________________

Material: Sim ( ) Não: ( )

DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

Nome: _______________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Cargo na empresa:
Nacionalidade:
Estado civil:

Residência: ____________________________________________________________________________________________________________________________________________

RG/órgão expedidor:
CPF:
Fone
Res.: """"""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""
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PREGÃO ELETRONICO nº 90.00712025

ANEXO XII -MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Caso haja interesse na participação na presente licitação, solicitamos o

preenchimento da ficha abaixo e seu encaminhamento ao Departamento de Licitações e

Contratos da Câmara Municipal de Jacareí, através do tel.: (12) 3955-2268/2286/2221, ou

pelo website www.jacareisplegbr, para que possa receber eventuais alterações do Edital e

demais informações que se fizerem necessárias.

EMPRESA

(razão social completa)

CNPJ

ENDEREÇO

(completo)

TELEFONE

FAX

PESSOA PARA

CONTATO

E - MAIL

Nº do EDITAL

RETIRADO
PREGÃO ELETRONICO nº 90.007/2025

DATA: / /

NOME E ASSINATURA DO INFORMANTE:

Nome Assinatura
Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - Tel.: (12)3955-2200
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PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.007/2025

Anexo XIII - Valor Estimado

O valor médio apurado pela Câmara Municipal de Jacareí para Contratação de empresa

especializada para execução do projeto referente à obra de impermeabilização da laje do

Prédio Anexo, com a criação de novas descidas de aguas pluviais conforme projeto e

demais especificações apresentadas, nas especificações constantes do Anexo II - Termo de
Referência deste Edital são:

Item Descrição Código Qtde. Valor Unitário ValorGIobaI
Contratação de empresa
especializada para execução do
projeto referente à obra de

1 'mpe.fmºªb"'zªºªº dª iª“? dº 1600 01 R$ 370.116 36 R$ 370.116,36Prédio Anexo, com a crIaçao de '
novas descidas de aguas pluviais
conforme projeto e demais
especificações apresentadas
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(”UMI'USII AH IIÍWII'I I'HIJI'IZI' *ÇNIR [II AR IX! HUI'AVI I KIA/AD I“ | WII.“ S'HI'LZFAU | | I IIVA (.II IHAISA' III) “07 I'S MINOR !!IE :ií'l F" CHI fl IYJW'NIIIII
(QUI/PIIHLAU QUER-I L:,IIJPIILbSUH UL AII RLUUÇAULL 'JAÁAU II"! VCI) I'FZL Elª—ªU LI I. II“/A UL IIUXL'ALHU 'U') Iªbl HUIDH UIIÇ'OLL I'l &,III' J II'WIL'JUU
Illlfl'ªlbli An WLIIII “I RW HH [ um I NL./IROUIII (NJ—PI I LII III/IRL :: II :I IHU-Aum
( UUÍ'IIKII An IRV-IN I“] um IHU (WII,! ! “(Z/IRV?" : I'IIIJPII HI lIIARí '1 II ll Humm“
UIIAPONLAI“) I.!AIIILII IL Hu Hu" I_LIIIR Ir.-II III.!AIIfzI'I I,!AHUAI gn RI; UDI = *»IIUKJADUR - ('I II I:.IIIRIm Al w zum CHI U IIznqumj LÍIIÍJI
(“|.“me An LWHI [I II IIU HUMFI (IIIII PIII "MUN.“ I.!I-II'IIAI [III hh (,a III I NLIÍKUIIÍI « I'Il' IIIIIIIIIII A! I:! I'IIIII I.!II' iI II.)“IIC-II'II (.IIHI II:-JI)
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PALÁCIO DA LIBERDADE
CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
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Objeto : Revisão/' Atualização do Projeto Básico dos serviços de impermeabilização da laje
do Prédio Anexo, com a mação de novas descidas de águas píuviaIs.

Cliente: Câmara Municipal de Jacareí — SP

Local: Praça dos Três Poderes, 74 « Centro, Jacareí — SP, 12327-030

Contrato: 35/2024
CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIROMês 1 Mês 2 Mês 3

Item Descrição dos Serviços % Custo com BD! 15 dias 30 dias 45 dias 60 dias 75 dias. . , R . , . , . , . ,1 Instalações Provisorias 171 R$ 6.345,98 R$ 1 269 20 S 1 269 20 R$ 1 269 20 R$ 1 269 20 R$ 1 269 2020% 20% 20% 20% 20%R 2 . 1 84 R 3. 61,84 , , . , . ,2 Sewiços Permanentes 31,43 R$ 115.309,21 5 3 26 ' $ 2 2 R$ 23 261 84 R$ 23 261 84 R$ 23 261 8420% 20% 20% 20% 20%
3 Serviços Preliminares 14,95 R$ 55.344,51 R$ 11.068,90 R$ 11.068,90 R$ 11.068,90 R$ 11.068,90 R$ 11.068,9020% 20% 20% 20% 20%4 , , . 4 .
4 Execução dos Serviços 51,06 R$ 188.976,79 R$ 7 244'20 R$ 47 244'20 R$ 47 24420 R$ 7 244'20 —25% 25% 25% 25%
5 Serviços Finais 0,85 R$ 3.139,86 - - » - R$ 3'139'86100%

Total 100% R$ 370.116,36 R$ 82.844,14 R$ 82.844,14 R$ 82.844,14 R$ 82844,14 R$ 38.739,81
Total por Mês R$ 165.688,28 R$ 165.688,28 R$ 38.739,81

Total Acumulado por Mês R$ 165.688,28 R$ 331.376,55 R$ 370.116,36Porcentagem 44,77 44,77 10,62Porcentagem Acumulada 44,69 89,38 100

Praça dos Três Poderes, 74 — Centro — Jacareí/SP - CEP: 12.327-901 - Fone: (12) 3955—2200
www.iacareisplegbr



PALÁCIO DA LIBERDADE
CÁMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP

Memória de Calcuio

IREMOÇAO DE GUIAS PRÉ-FABRICADAS DE CONCRETO. DE FORMA MECANIZADA. COM3-2-2 104797 SINAPI mar/25 ,REAPROVEDAMENTO. Ar 090023 m
Medida Reaiízada em Vistoria Técnica, aprox. 33 guias de 1 m

3.24 01001003 Síurb jan/25 LàhêífªêíâxªgÉÉSGPEââLQNCLUSWE REMOÇAO DE COBERTURA VEGETAL . TRONCO ATE mz
Medida Realizada em Vistoria Técnica, aprox. 200 m'“

3.3 2 log-IIm-on] sem: % jan/25 %RECOLOCAÇAO DE CABO APARENTE - ACIMA DE Ismme I m
Medida Realizada em Vistoria Técnica, aprox. 200 ml

3.3.3 “iam-045] smm ; Ian/”2.5: BRECOLOCAÇAO DE GUIAS DE CONCRETO ; ,,,
Medida Realizada em Vistoria Técnica, aprox. 33 guias de 1 m

[Oi-OOLUOGI smrb I Ian/ZSÉCARGA MANUAL E REMOÇÃO DE ENTULHO. INCLUSIVE TRANSPORTE ATE I KM i mª
8 novas caídas de água de 100 mm cada - totalizando 800mm; Área Circulo : 3,1415 * rª, Raio = Diâmtetro / 2. portanto

Raio : mamm/z = 50 mm, Área : 341115" (0,05)z : 0,0078 mª, Espessura da Laje = 30 em = 0,3 m
Volume de Demolição : 8 (novas caídas) * 0,0078 * 0,3 = 0,0188 mª - aprox. 0,2 m*

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MULTIDIRECIONAL EXCLUSIVE ANDAIME E4.3.1 97065 SINAPI mar/25 LIMPEZA). AF_03."2024 ( mª
Conforme medidas realizadas Prngeto Básico: Altura 8,32 rn & 8 Novas Caídas

Medidas Andaide, 1x1x8,32xs : 66,56mª

“" & ,; ? 89512 mmm mªr] ,a mao PVC SÉRIE R. Aguri pLuwAL, DN mu MM. FORNECIDO & INSTALADO EM RAMAL DE.'“ ' ' ENCAMINHAMENTO AF__CII)5'2<.'22 nªl
Altura Laje : 8,37. m ' 8 Novas Caídas : 66,56 m - aprox. 80 m

,. _, ,ABRACADEIRA PVC. PARA CALHA PLUVIAL, DIAMEIRO ENTRE '80 E 100” MM, PARA4-3'3 “ªº“ SINA“ "“ªr/25 DRENAGEM PLUVIAL PREDIAL un
7 abraçadeiras por Nova Caída : 7x8 : 56 unidades

JOELHO 90 GRAUS. PVC. SERIE R, ÁGUA PLUViAL. DN 100 MM. JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E
ª'“ 895“ SINA“ ªbr/25 [NSTALA'DO EM CONDUTORES VERTiCAIS DE AGUAS PLUVIAIS. AF 06/2022 un

1 joeiho para cada nova caída = 8 unidades

ª 3 5 89529 SINAPI' mai/25 JOELHO 90 GRAUS. PVC. SERIE RÉGUA PLL-WML, DN 100 MM. JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E' ' INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAR-IEDI : O AFVGB:2022 un
1 joeiho para cada nova caída : 8 unidades

ª ? e 89710 SINAPI , mar/% RALO seco, PVC DN 100 >< ao MM JUNTA SOLDÁVEL , FORNECIDO E INSTALADO Em RAMAL' " “ ' DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITARIO AF_08!?022 un
1 '.ª'º Hªifª ªa

Onjelo : Revaãoi Atualização do Projeto Básico dos serviços de impermeabilizaçáo da laje do Prédio Anexo. com & mação de novas descidas de águas pluviais.

Cherma- Camara Munlnpal de facam - SP
Lumi Praca dos '«riªs Federman, 7d - (.e-nun, IdquFI - SP, 1217.7030, Caruaru“ 35/1024

PLANILHA DE CUSTOS

“ITU“ Cadíso CDMDQSIÇ'âOJIBJSE [Penude Discricão | Un ! QId [Custo Unilám IEDI [ Custe UnIlario EDI CI,-stc Teia!1 Inamzagbas PvasórIas R$ 6.345,981 1 Cumulus dc Oma:
1 1.1 103689 SINAPI mar/25 EÉÉTÍÉF'ÇÁTTAÉÍÃÉPÉLQÉO DE “"º“ DE OBRA ªº“ CHAPA GALVAN'ZADA E BBTRUTURA mz 2.35 R$ 479.55 1.3 R$ 612.21 R$ I 762,85

1 I ; vºam—um;? Slmh jan/15 233535ÉÉZÚCÍÉÉÉÃÉÍIÍTÉZÍIÃLM ºjº “' PARA ESCR'TÚR'º' ºº“ * SAN'T'IRªºª unlmês ;.5 as 1 uma 1,1 R$ I mm R$ 4 583.122 Scnuços mamãe-me, R$ 116.309,112 1 Adlmnmraçãc dd ubi, 7,
2 1,1 513.565 SINAPI mar/35 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES , mas. 2.5 22111424 I») R$ làbêªfal R$ M 1411315
24,2 100321 SlNAPi murºs TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES méã & 2.5 1287121 3,3 R$ 16 865 17 R$ 42 162.933 Surwçus ºmIImInareu R$ 55.344,51
3 '; Laudo icuucudn AIIalIsc Lsuuzuml é;; Lu.—
3 1.1 20-033-06? Slulh Ian/15 PROIETD [XECUI'IVDWRANCIIAAXI L“ 1 R$ 3.Í:415,'1Í) 1.3 R$ 41 119,30 R$ 4.729.371)?
34,2 01,01 [31.100,07 CPTM ] szm fev/25 Desenvcivimunto do PROJETO EXECUTIVO de estruturas e hmdaçoeo em prancha formato AD un 1 R$ 5.576.133 1.3 R$ 8 548,84 R$ 8.548,84
3 z Remoção dos Palmª") Poem-aiwa)». :- Remanwamãmo das '.uhuãuçáes. cahmmenlns [* cond—mudam.

3.2.1 105104 SINAPI mar/25 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE MINI GRUA AF_03I'2024 UN 1 R$ 5.090,71 1.3 R$ 6 617,92 R$ 6.617,92
112 lil-5717 REMOÇAD DE GIJIAS PRE-FADRICADAS DE CONCRETO. DE FORMA MECANIZADA COI-IISINAPI mar/?s REAPROUEITAMENTO AF 09202: m 37. R$ 70,86 13 R$ 77.17 R$ 81345?

SISTEMA GERADOR FOTOVOLTAICO F'OT MIN o “ISKHP ON GRls coxwosm |.. CD. N CRC INVERSOR DE
3,23 1355), anos fm,/15 por MIN ecow. zzcv-cunz :: DE FIX cm TELHAS CERAMICAS ALUMINIO E LHYERIAI NAO OXIDAVEIS

LNsmI, & PROCESSO DESDE PROJETO ATE A HCP-'ULC- GACAO cowss CONCESSIONARIAS un R$ 6.847.139 1,17 :'c- 8 012,03 R$ 8.012,03
32.4 nz L)“. na no. III CPTM/SEEC jan/25 RE M 71 Rºmana amem de Ar Conz-. iclnnadn (, 33 R$ 220.89 1.3 R$ 237,15 R$ 9 476.15. » =

”13.5" , 'Divilcri 003 > " SIL-.:“ LºL/15, ã'rºàfãâzlâªgªgsaín INCLUSIVE Ra. açao DE cos RTDRA VEGETAL TIÍDNCD ÍTÉLIÉCIÍ, , !“f, 200 R$. ., . 993 Lª 65. 7 ,, (Lª“, lª 3.361.130,
3 ! I_BFIFRIBIHÇÉD '“ P.: & Famvnllalcm, rr hulaçõps, mbeamrªnmc ? condr'madnre's3.3.7 [194170017 Sium Ian/75 RECOI ÓCAÇAO DE CABO APARENTE— ACIMA DF 'GMM? m 200 R$ 17.54 1.3 R$ 22,80 R$ ª 550,40
3.3.3 77470-045 Slurb lan/25 RECOLOCAÇÃO DE GUIAS DE CONCRETO m 33 R$ 117,95 1.3 R$ 118,34 “5 2 “315,06

SISTEMA GERADOR mmvm TAICO PDT um a' KWD ou GRIG Cowosror IGI: III. CRO INVERSOR Dê
3.3.4 135515 (905 mas ' íN SI: .'I.'.I ”wmv-I! J' .? FIX FM 'IFIPUISÍÍSIIAHICÃS AILJMIN ()i- “A I-RAISI—AÚÚXI- CM:-IS, u,. 1 R$ (,,“ng 1,17 R$ 3012 05 "5 301203

NS. AL E Pnccrsso nt SIJE vm'urro ATE A no.-m (: GACAOC OMIss ( uhCFSSIDNARIASA Execução das Seringas R$ 188.975,7941 lªr-cruzado ua Coke: um I
ª ] ler/75 Fu 5 muczmzacn e." c naco com maneio cume.-snr. para esxalawas www-cas JIÉF'EIIRS mama; em 75 mma um 8 R$ “ ID | I-ª R$ 58,63 R$ 459,94
77,1. 'LUSIVE TRANSFER—TE ATE '. KM ...ª a 1 R$ ““Sua 1.3 R$ (.e ou as 13.334 z Impermnúbxiiraçjn ' '

? CONTRAPISO EM ARGAMASSA pRGNTIx r'REPARD MECANICO COM MISTURADOR 300 KG I
d ). I ' 81255 sumºs mar/15 APLICADO LM AREAS SECAS SUBRE LAJE ADERIDO ACABAMENIO NAO REFORÇAUO nr“ 532 R$ 15,14 '.,3 R$ 93,98 R$ 51 655,47E ESPESSURA ZCM AªjJTI'POW ”___ .w. , ,,
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; CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRONICO nº 90.007/2025

Anexo XIV - TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO

Contrato nº_/

O SECRETÁRIO DIRETOR ADMINITSRATIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE

JACAREÍ, RESOLVE designar, conforme disciplinado no artigo 117 da Lei nº 14.133/21 a

servidora abaixo relacionada, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº_l , celebrado entre a
CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ e a empresa , cujo
objeto é a Contratação de empresa especializada para execução do projeto referente à

obra de impermeabilização da laje do Prédio Anexo, com a criação de novas descidas

de aguas pluviais conforme projeto e demais especificações apresentadas, a ser
adquirido por esta Casa.

A Fiscal deverá acompanhar mensalmente a prestação dos serviços, objeto do contrato,

apontando as eventuais faltas cometidas pela contratada e, se for o caso, encaminhar e-mail

a Gerência de Licitações e Contratos, relatando as ocorrências formalmente;

Conferir o relatório mensal de horas, certificando o preenchimento dos requisitos

estabelecidos no edital com aqueles ofertados na proposta adjudicada.

Verificar se contratada atendeu a todos os requisitos estabelecidos no Termo de Referência
— Anexo II.

Durante todo prazo de vigência do contrato, a fiscal fica responsável por seu
acompanhamento, devendo relatar formalmente a Gerência de Licitações e Contratos,

qualquer problema em relação ao material ofertado, em tempo hábil a adoção de medidas

dentro do prazo de garantia ofertado.

Não atestar recebimento na Nota Fiscal sem conferência total dos serviços prestados.
Praça dos Três Poderes, 74 — CEP: 12.327—901 - Tel.: (12) 3955-2200
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CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

DADOS DA FISCAL DESIGNADA:

NOME: MÁRCIA PEREIRA

MATRICULA: 919

CPF: 104.921.998—84

CARGO: Chefe do Departamento de Compras e Manutenção

Declaro, nesta data, ciência dos termos e condições do contrato e das consequentes
atribuições a mim conferidas.

Jacareí, de de 2025.

Fiscal do contrato

Praça dos Três Poderes, 74 - CEP: 12.327-901 - Tel.: (12) 3955-2200
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CAMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÓNICO nº 90.007l2025

ANEXO XV— DECLARAÇÃO DE CIENCIA DAS CONDIÇÓES EDITALICIAS

A empresa ............................................... , CNPJ nº ................................... , sediada em

.............................................. , por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a)

................................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº

inscrito no CPF/MF n.º ................................... , declara a Câmara Municipal de Jacareí,

para fins de participação no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÓNICO nº

90.007/2025, sob as penas da lei, que está ciente e concorda com as condições

contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Loca e data

Nome do Representante:
RG e CPF

Carimbo da empresa
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